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itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções
corretivas e reÍazimentos.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
utilizados para amortizaçáo do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do'
Tomador no Contrato Principat, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.

I 6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
I Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitaçáo ou do termo de retomada, conÍorme o caso.

6.3.1. O náo pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros

de mora e corÍeÇão monetária, a partir daquela data, nos lermos do Contrato Principal e sua legislaÇáo

específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

\-l Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. E ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuizo da Seguradora, os

direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1. A Segurádo ra realizará, até o valor máximo do LMlelencado no ÍrontispÍcio da Apólice, o reembolso

de valoreã comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Desp_esas do

Salvamento, inconidos durantã a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato

Principal.
t,Z.Z. Átém das hipóteses conslantes do item 2.1 das Condiçôes Contratuais, são excluídos da

. cobertura de Dàspesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
rsegurado:
r a) ãm relação ao Obieto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,

I Rreluízos à danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,

lsegurança, conserto, renovação, reÍorma, substituição preventiva' ampliação e outÍas
' medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustificadas'
sendo estas-consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o

V possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Obleto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou iustiÍicativa desproporcional ao risco de Sinistro. '

7.g. para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as

regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo

Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. côntrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as

; Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;

. ii. comprovantes ds despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção e Salvamenlo.

E

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes

,hipóteses:
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pelo Segurado, ou ainda pelo seu represêntante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
Itl. Descumprimenlo de obrigações do Tomador decorrentes de alos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante pata a

ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condiçôes Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstânciàs de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam inÍluenciar na aceitação da proposta;
Vl, Se Íor realizada âlteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o

Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.1.1 destas Cond'ições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vtt[ Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimento.s de

suas obrigações, ônus, encargos, desembotsos e despesas de .9.ua responsabilidade'
assumidoie âcordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice'
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Segurado-ra que até a data

tde emissão da presente Àpólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou

údimplemento ào Tomadoi reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Obieto da Garantia'

que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que

caracterize a ocorrência de um Sinistro.
g.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acêsso ao local de

rexecução, râcebimento áe inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,
dentre outras medidas de acompánhamento do risco não desonera o Segurado_ de suas

obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de

perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. EXTINçAO DA COBERTURA
.g.t. A reiponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

I seguintes situações abaixo:
i a)"o objeto do bontrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver

. maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
i b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c! quando o pagamento da lndenizaçáo ao Segurado atingiÍ o LIr/G da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.

i9.í.1. Para cob-erturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI l

I indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responiabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos

i de inadim'plemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo pÍescricional
,de 1 (umi ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicaçâo à

Seguradora.

tl. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
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] 10. CONCORRÊruCIA OE APÓLICES E GARANTIAS
10.1. E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

objeto, salvo no caso de apólices complementares.
tO.Z. trto caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto

da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no

Contrato Principal, de modo a náo resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

11, CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do

Segurado.

, 12. ACETTAÇÃO
12.i . A contàtação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente'

\-r SeU representanle oU por corretor de segurOs habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
-, admitióos. A proposta escrita deverá conier os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

' 12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou náo da

proposta, contados da data de seu recebimenlo.
iZ.i.t. n soticitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de.uma vez, durante o pÍazo

previsto no item iZ.Z. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,

ioltando a correr a partir da daia em que se der a entrega da documenlação'
12.3. No caso de náo aceitaçáo da pàposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,

I via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestaçáo, por escrito,

' da Seguradora, no prazo acima aludido, náo caracterizará a aceitação tácita do seguro.

12.4. Óaso a aceitação da proposta dependa de conÍataçáo ou alteração de resseguro Íacultativo, o

prazo aludido no iiem 12.Z. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,

ãúunicando a Seguradora, poÍ escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.

12.S- A emissão da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de

I aceitaçáo da ProPosta.
, t2.6. Á aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco'

v 13. DtsPostçÕES GERAIS
I tã.t. Ouandd solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
, toaót o. documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,

autorizando, inclusive, á entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no

lcanteiro de obras, se necessário.
lià.f .i. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cump_rimento das obrigações
gáràntidas não eximà o Segurado ou ô Tomador de suas obrigações perante o Contrato

i Érincipal, Seguradora e os termos da Apólice'
t3.2. úo iocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou

divergência entrê as dis-posições previétas na presente Apólice/Endoss.o. e no contrato e/ou

aditivós garantidos, prevàlecérão sempre as disposiçôes da presente Apólice/Endosso.

I 13.3. Cabig ao Tomador e ao Seguradô a conÍerência das condições e termos desta Apólice
relou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra' tal como
disposto em suas Condições Contratuais.

,13.à.1. para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não

i oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art.1O2 da Lei de Licitações ne 14.13312021.

ro ot ttcnlÇAo iunrp
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio juridico e a eficácia do

contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua

. integralidade.
, 13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
r '13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional

13.7. A presente Apólice não conla com Íranquias, participaçôes obrigatórias do Segurado, carência de

,qualquei tipo, assiin como náo permite a reintegração do seu Limite lvláximo de lndenizaçáo e Limite
I Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O regisiro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretoÍ de seguros e da sociedade
SUSEP
13.10.
seguradora no sítio eletrÔnico hllps/lrvwut=gov.br/susep.

l

\-r 14. DEFINIÇÕES
14.1. Em aciéscimo aos termos definidos conslantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a

I esta Apólice, as seguintes definições:
I l. Apóiice: óocumõnto, emltido à assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de
' Seguro garantia.

tt. Éenãticlário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da GaÍantia e que pode

, incorrer, direta ou indiÍetamente, em irejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador'

rrr. 
-óonaiçOes particuiares: con.iuntó de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçoes

, Contratuais.
lV. Contrato principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

,anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigaçoes de execução de serviços assumidas

pelo Tomador e garantidas pela Apólice'
V. Despesa debontençãã, de.p"ta. incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas.

à, ãç-í,i,,:ãÃ.róunõãiÀ, fiura evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,

I ãEi" d. il tãciOente àu Perturbaçáo ao Objetó da Garantia ou ao Contralo Principal, e sem as quais o

r Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e oconeria de Íato'
I úi. óà"pài. de Salvámento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou acões emeroenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela

- ÃpOflà", de mod-o a minorai as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.

i Vll. Endosso: documenú àmitiOo pàla Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
'Apólice.

Vlll. lncidente ou perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

,"r"ii"àiã" ãàiitro o. úióc""ii da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de

"ru.rçào 
do Contrato Piincipal ou dbleto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou

Caracierização do Sinistro conÍorme termos da Apólice'
x. inOenizàçao: contraprestaçáo da Seguradoia perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados

roelo Tomador em razão do inaàimplemenlo das obrigaçÕes cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar

, ãã. ,"iã ããiiio"oãããr,to à, oinh"iro dos Prejuizoi àpurados no âmbito dos Prejuízos c-obertos pelo

5ãà111,,,,,,,,,,,,,,,1: 

",ljiil',ãt"i"ãoã 
ã õoncrusao do Contraio priniipat, por meio da contratação do Prestador de

11
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Serviços Substituto.
i. f-i'niit. Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela SeguradoÍa

;;";à;;;-ü;rà ", 
Ãa" óánértuàs prévistas na Apólice. Não deve ier confundido com a soma dos

rLimites Máximos de lndenização por cobertura. Em Sendo promovida a lndenização corÍespondente a
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ruma cobertura com LtUl definido, o LlrilG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraÍdo o valor
' 
de lndenização pago a título de LMl.
Xl, Limite Máximo de lndenizaçáo (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura

r contratada, podendo cada cobeÍtura possuir um LIr/l igual ou inÍerior ao LlvlG.

Xll. Preiuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no l

, Contrató Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para

'execuçáo do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou d_olo do Tomador e/ou (ii) multas

aplicaàas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador. ao_Contrato Principal e

, inadimptida após o-decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para

' seu adimplemento de Íorma administrativa.
iiú. Éreinio' impo(ância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de

. seguro contratada.
XtV. prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de

remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo de capacidade e .

r-z seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momenlo da

emissão da Apólice.
lXV. prestador de Serviços Substituto: empÍesa idÔnea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros

usualmente utilizados parà os contratos de prêstação de serviços, que se encarregará da execução do

escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal'

XVl. pro-rata-die: conesponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para devolução

de prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores

I proporcionais, por dia de vigência não deconidos.
XVll. Relatório Final di Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica

,"*iitêncà de cobertura ou, co-nÍoróe o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de

cobertura ou extinçáo de cobertura./responsabilidade da Seguradora'

XVlll. Segurado:ênte da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
ii. Sãõuro garantia: ;gr." ó qual garante o fiel cumprimento das obrigaçoes assumidas pelo

Tomadoi p.ruãt" o Seguraão, conÍorme 
-os 

termos da Apólice, podendo se limitar a Íases' etapas, ou

, entregas parciais do Contrato Principal'
XXl. ioirador: pessoa' jur'rdica contralada pela Administração Pública para execução do Contrato

Principal, nos termos da legislação.
f-, Xiff. 

-VióCnciá, 
as Apólicãs e Endossos terão seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas'

, para tal fim neles indicadas.

CoBERTURA ADlctoNAL pARA vERBAS TRABALHTSTAS E PREVIDENCIÁRIAS I

PROCESSO SUSEP n.'o 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

, i.r . es" Cãoertuia Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o. Limite Máximo de

I fnaeniràçao, o pagamento dos va]ores comprovadamenle exigidos em decorrência das obrigaçoes de I

naturezá'trabdÀisiá e previdenciária de responsabilidade do Íomador oriundas do Contralo Principal,

"ãr 
qúi" Éaja condenaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas.e o Segurado seja

condenado súbsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem

óórã Oó trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipótes-es de acordo enlre as

pártás co, preria e eipréssa anuência da Seguradõra e consequente homologaçâo.do Poder Judiciário

i.Z, ruo qrd diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relação

triUafnistã e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas
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rdo Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.

Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos duÍante o
rperíodo de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decoíente unicamenle do lapso

' temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUIDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na

cobertura adicional, quaisquer preiuizos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorários de qualquer esPécie;

\-/ g) danos acordados;
h) danos ambientais; e

' i) assédio moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas açóes judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta ApóÍce, deverá, a qualiuer tempo, enviar à Seguradora uma pÍoposta, consistente em memória

ãe àcúlo'simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Réclamante, juntamente com as principais cópias

do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
321 Em até i O 1Oez1 dias úteis da data de recebimenlo da proposta, a.Segu.radora responderá com a

aceitaçáo ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicaçáo de um valor máximo alternativo.

,4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTRO
4.1. Exúchüya_ilesitrislÍg: iluando o Segurado Íor citado para apresentar deÍesa trabalhista
elou pieviOencúria contra Autor-Reclamante que reivindique.verbas cobeÍlas e relacionadas
ao períoAo de Vigência da Apólice, ele deverá éomunicar imediatamente tal tato à Seguradora,

enviando cópia(s-) da(s) reÍeiida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) luntado(s) aos

autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
v +J.t. A presente cobertura adicional abrahge as ações judiciais 9m qqe o Segurado Íor.citado

durante o prazo prescricional previsto no ait.7c, inciso XXIX da Constituição da República' no

tr:;;33À0t)EUürrA0Âo f
iJh,i,;- ;;;5Un[C]

que se reÍere ao Direito do Trabalho.
C'.t.2. Sem preiuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou

aa neciamãçáo de Sinisiro à Seguradora se suieita ao prazo prescricional aplicável aos

seguros em geral.
4.2i Reclamição de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de,
Sinistro, rneOiante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em iulgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo iudicial.
4.2.1. pata a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documenlos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o
reconirecimento de qúe o Autor-Fleclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Principal dentro do'período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsiàiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária,
inadimplidas pelo Tomador;

Él i ia i
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tb) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
. trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da
Apólice;
c) acordo devidamenle homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de-Serviço - FGTS;
e) óuias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao
conlrato garantido por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamantê trabalhou para o
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do teito.
C.Z.Z. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.
4.2.3. A Reclamaçáo de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.

\-/ 7e, inciso XXIX da Gonstituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.

4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos

lmínimos, a Segúradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de

regulação de Sinistro.
4.à. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho_.

4.S. Com base em dúvidaJundada e iustificada, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou inÍormação complementar para ánálise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua

contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

5. TNDENtZAÇÃO
5.1 . Caracteriiado o SinisÍo, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

Máximo de lndenização previsto no Írontispício da Apólice.

S.1.1. O cálculo da lndenizaçáo prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor.de

parcela incontroversa da óoncienaçáo judicial transitada em julgado inadim.plida pelo To.mador'

compreendendo as verbas trabalhistás e/óu previdenciárias especificamente relacionadas ao período de

cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.I. Sem preiuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
à1 Se o Segurado conÍessãr sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou
perder prazó para interposição de recurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844

da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segúrado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o

disposto ni cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não for homologado pelo Poder
Judiciário.

7. DTSPOSTçÔES FINAIS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para tazer frente a

prejuízos eventualmente causados á terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer

valor diretamente ao Autor/Reclamante.

i't; i.
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8. DEFTNTÇÕES
8.1. Em acréscimo às definiçoes constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-

se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
l. Autor/Reclamanie: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de

i relação de kabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto

da Apólice em questáo.
.ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
I Segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
I lll.-Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.21.2191 e todas as suas

alteraçõe! posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhlmentô das contribuiçôes devidas a cada categoria de empregado, observando-sê as datas e

percentuais.
iV. Obrigaçôes Trabalhistas: entende-se por obrigaçÕes trabalhistas as decorrenles do pagamento da

contraprõstáçáo devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus

encaÍgos, sendo a remuneração ã que tem direito e todos seus reflexos, ao lempo de Vigência da

Apólice, conÍorme determina a legislaçáo em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária:'é aquela que Íecai sobre garantias que somente são exigidas

quando'a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - preslador de serviços - aqui

denominado Tomador, e esgoiadas 
-as 

tentaiivas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o

cumprimento das obrigaçóes io réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação

processual e conste do título executivo .iudicial.

7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condiçóes Contratuais náo alteradas pelas condiçÕes desta
Cobertura Adicional.
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I t A sua apólice pode ser consultada atravás da leitura do QR Code

Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto

Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPiCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

cNPJ: 84.948.1 5710001 -33, registro susEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissáo: 29101 12025 13:07:26

N' Apólice Seguro Garantiat 10-0775-0448125

Proposta: 5042685
Controle lnterno (Código Controle) : 7 67397 235

N' de Registro sUSEP: 054362025001 0077 50448125

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 Rua lntervenlor Francisco Erivano Cruz, N.a 120, Centro,

Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
LTDA

CPF/CNPJ: 20,274.772/OOO1-29 RUA PROJETADA I 1 20, LOTEAIUENTO JARDIIU BURITI,

BURITI - CEP: 63.092-523 - BABBALHA - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002j.212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

.r-"-i.
lc P ,f/j..,,
B ras il íi -""i\rYÉrji:'I r- 1ri 

'r'r )FRoque lr. de H. Melo

J m ho
SEGUROS

tcP
BÍasilíh .1\r!.rr I r ij x'tr r.,.11ü rô.:

lduardo de O. Nobrega

Eduardo de OlÍveiÍa NobÍesa N! de Série do Ceítifcado: 47312402203EC8D2 noqu€ de Holandâ Melo Ne dê Série do Cenifcado:009Fl E584664DE5F543AD0

cenlElde ÁrFdimento: 0800.704. 0301, doliclffe audilivo 0400 742 6060, o!üdq a: 0800.643.0301 , hllp//ww coNumidor.gov.br.
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FRONTISPÍCIO OE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantla Contratada

SFGUFIOS

i.ir']1iir llij)iiinL rlr: ii;:iri',It, I[.i"l;i, r

Execulanle Prestador de Serviços

\-, Executanle Prestador de Sêrviços

Despesas de Contenção e Salvamento I

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice

R$ s69,92

RS 569,92

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

21t01t2025 221041?026

21t01t2025 22t0412026RS 5,70

Trabalhista e Previdenciária 2't t01t2025 22t0412026

21t01t2025 22t0412026Multas e Penalidades R$ 569,92

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços

Prêmio Líquido Trabalhisla e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

t.o.F

Prêmio Total

RS 106,67

R$ 53,33

R$ 0,00

RS o,oo

RS 160,00

Parcela
1

Vencimento
o5to2t2025

Ne Carnê
23942630

Valo(RS)
R$ 160,00

Ftl6drr4eó0.6§{êP,sP4.Í.,#iffil§*#H3.*;à-ffi"ffi*HEÚ"qoÉrÉ)Eru@,'À4 â{*rdiq

Alritt il.i: .
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obleto da Garanlia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçâo, até o valor do Limite tr/áximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigaÇões assumidas pelo Tomador, na píestaÇão de

serviços, conÍorme termos e condiÇÕes descritos no Contrato 2025.01 .21 -001 3.

V O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de .l 
1 de abril de 2022

ESTA ApóLtCE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

\)-
SEÇUAOS
unto

V Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada

ao Tomador..

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açóes TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS,

garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relaçáo às obrigações de natureza

Írabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas

quais haja condenação judicial do ToMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado

subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo êntÍe as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.
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CONDIÇÓES CONTRATUAIS

rri.rrAçrÂ1 lun
C.aY) 

^. 
V srou to

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

; PrejuÍzos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal ,

: parâ prestação de serviços, sendo estes compÍeendidos como o sobrecusto correspondente a 
'

contraiação áe Prestador àe Serviços Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador,

assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador'

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022'53

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.1. Não estáo incluídos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direla ou

V indiretamente e ocorridos em consequência de:
ia) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente conlratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas nao se

,tiínitanAo a seguro d'e responsabilidade civil, lucros cessantes e evenlos e riscos de nalureza
. ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civjl;

I ãi iniJimpfãncia de obrigações gàrantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
Oã SeguràOo, que tenhari cbntribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;

e) inaãimplência de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do

Tomador;
;Í) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no

lmomento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou

;";;í;;;;"-"údentes à manutônção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obieto

I do Contrato PrinciPal;
lg) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação d.esta Apólice e seus

' 
Éhàossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;

. ; h) atos de terrorismo, càntôrme definido por legislação ou regulamentação aplicável; ,t iÍ ãios de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confi.sco, destruiç.ão ou
liãqui"içio decorrentes'dõ qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,

'em geiat, todo ou qualquer aio ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
, pratiãados por qualquer pêssoa agindo ou em ligação com qualquer organização culas

I ãiüoàJ"" risem ã dei.rubar peta Íorçia o governo ou inCtigar a sua queda, pela_perturbaçáo da
I àrUeá politica e social Oo país por meio ãe atos de terrorismo, guerra, revoluçáo, subversão e

guerrilhas;
. ij quaisquâr perdas, destruiçáo ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e despesas
,ém'ergerites 

'ou 
consequen[es de qualquer Íôrma de radiação, contaminação, resíduo ou

lfissão, inclusive, mas náo se limitando, às nucleares e ionizantes;
:X) oUrigações que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente

I Apólice;
I l;'preiuízos decorrentes do não cumprimento de obrigaçóes fis_cais e.tributárias;
líri pr"iriro" causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praiicados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostosl

, n) o pagamênto ou libêração financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da

oÚra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
I p) reÍazimento da obrigação garantida decorrenle de alteração de proleto ou escopo;
'qi impacto decorrentadé insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
eiaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;

tD obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do o_bieto desta garantia e se, '

por quaisquer motivõs, alheios à vontade dô Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para

ton.ód"t à(s) ticença(i) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão

motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
si duaisquer preluízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que

, tenia sido acordâda entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio

da emissão de Endosso;
t) quaisquer preiuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas

t z anticorrupçáo perpetradas com participação dolosa do Segurado -e{ou :99s- reprêsenlanles;
' u) quaisquàr dâs Éipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3, PRÊMIO
r 3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de

todos seus Endossos.
g.à. Êxceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da

i i;ãffi;;à;, .;1";ãG;óúçá. Pro-iata-die io Prêmio paso em caso de cancelamento desta Apólice' de

modo quã a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida

a título de Prêmio Minimo.
I ã.â.i. O árentral valor de devoluçáo Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do

lpCA, ou indice que lhe venha i substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de

cancelamento reálizada pelo Tomador, devidamente acompanhad-a da documentação que comprove a

, inexistência de risco a sei coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.

3.2.2. Caso as inÍormaçÕes bancárias para a restituiçáo náo sejam disponibilizadas pelo responsável .ou

este.iam incorretas, o [razo estipulado nesta cláusúla será reiniciado, a contar da data do envio dos

I dados corretos.
. .3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagaÍ o Prêmio nas datas
v convencionadas.

: 4. ALTERAÇOES, RENOVAÇÕCS E ATUAIIZAÇOES
4.1 . A Apólice acompanhará" as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, medianle

I emissáo de Endosso ou nova Apólice.
', Á.2 iara alterações posterioies efetuadas no ConÍato Principal, em virtude das quais se Íaça

, n"Cur.ári" á rociincaçào da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e

I haja o respectivo aceiie pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice'

lc.á. a" alieraçôes, renovaçõei e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido

,ao Seguradó, acompanÉado dos doõumentos que _as dem_onstrem, inclusive paía a

I atualizúão monetária-do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
lq.a. Ao aceilar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

comunicar à Seguradora, em piazo razoáüel, nunca superior a 10_(dez) dias úteis ap-ós o Íato,

rde alterações õcorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Obieto da

lGarantia que intluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alteÍações
: Íormalizadas contratualmente.
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
tperda de direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
'coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela SeguradoÍa, que o

I Segurado silenciou de má'Íé.
la.O]Caso a vigência da Apólice sela inÍerior à vigência do Conlrato Principal, a Seguradora se

compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador: Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece

iue nãõpoaerá se opor à mesmá, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por

oulÍa aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO

I 5.Í. ftpectativa- de Sinisiro: lnstauração do processo administrativo. para apuraçáo do

IinaOimpÉrnento Oe quaisque, Oas obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução

v dos serviços, obieto do Contralo Principal.
I 5.1.1 . Tão iogô tome conhecimeito de qualquer inadimplência contratual do Tomador' o

. Segurado deierá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimpleme_ntos ocorridos, indicando

claramente os ilens náo cumpridos e prazo para regulalização-, remetendo cópia da

lnóiifióaçao para o "canal de sinisiro" constante do sítio eletrônico da Seguradora'

5.1.2. A náo comunicação da ExpeCtativa de sinistro se configura em hipótese de perda de

,àireito. pelo Sequradà, a eventual indenização securitária por Preiuízos decorrentes'

iáiãiüJaJi o, rÉiàiunt""uo evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)

disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeç3 a seguradora de atuar como

, máàiaOora de e-ventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.

ô.àlirrrãJiârt"-rãôàuirénto da notificaçáo remetida pelo Segurado, fica facultado à seguradora atuar

como mediadora junto ao segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

iÀóirçáo dà eventual conflito"ou inadimplência contÍatual, visando mitigar riscos e evitar prejuizos às

partes.
b.2.t. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de

I ãontito e/ou ouiro meióao similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no

óãniirtr principal, tunúao dirimír eúntual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro

e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Preiuízos e/ou evitar a rescisão
\-1 ;;;r;tr"J;rãntenOó, êm qualàuer caso, a Seguradora Cempre inÍormada do andamento das

tratativas.
I à.á.á. n aOoçao de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expecktiva de

àinistro, nãó represônta aceite iácito, ou expresso, àe cobertura securitária relacionada à Íutura

Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado'

, 5.3. Reciamação de Sinistro: náo sanado o inadimplemlnto, a Expectativa de Sinistro poderá

ser convertida em Reclãããçãà du Sini"tro pelo Ségurado, mediante envio de comunicação à

,ieguradora, inÍormando-a aterca da conclusão do processo administrativo para apuração do

I úàlirpr"rânto e consequente rescisão do contrato Principal e/ou a aplicação de

penalidades, conÍorme o caso.
b.S.r. I não Íormalizaçáo da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de

Sinistro.
ã.4. Caiacterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quand_o da exigibilid-ade da.multa ou

,escisão do Cont;ab Princ''pal, poÍ culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde

, que acompanhado dos documentos listados abaixo
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Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

unto
SEGUROS

15.5. Para a
: documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal,.e seus anexos;
Ui có'pia do Contrato Priniipal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo

Tomador e Segurado;
c) retação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação-das respectivas datas,
devidamenie acompanhada de Íotocópia das Íaturas e comprovantes-de pagamento;

,d) cópia dos relatóiios de fiscalizaçáo expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;
,ef cO'pia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
r na rescisão'do Contrato Principal eTou na aplicação de multa, contendo a notificação de

penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
ti1 cOpia do novo contrato firmado peio Segurado com o Prestador de Serviços Substituto'
' quando aplicável;
d) cOpia'dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Prestador de Serviços

V Substituto, se aPlicável;
lh) ptanitha, relatório e/ou correspondências informando os Preiuizos soÍridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;

ii bOpia dó atas, notificações, c'ontranotificações, documentos, coÍrespondências, inclusive e'

, íaili, trocados entre SãgurãOo e Tomadoi, relacionados à inadimplência do Tomador' se

aplicável.
álô- negulaçãg_desinislrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do Sinistro

e. afe'SO tirinla) dias corridos, óntados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente

acompanhada dos documentos acima listados.
s.O.r.' n Seguradora poàáÉ solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações

complementares para a análise de cobertúra da Reclamação de Sinistro apresentada'

hipóiese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem

â'ããiriiãà oià útit 
"ru"uqi"nte 

àquete em que Íorem complelamente atendidas as exigências

da Seguradora.
5.6.2. Ém caso de decisão iudicial, ou arbitral, que impeça ou de.alguma íorma influencie na

possibilidade Oe execu!ão âa garantia pelo Segürado,'ou- suspenda os eÍeitos da Reclamação

ã;ê;;i;;;-;";1íiãàáá a Sesúradora,'o prazo de 30 (trinta)'dias constante do item 5.6 será

. interrompido, reiniciando a pa-rtir do primeiro dia útil subsequente à revo-gação dos eÍeitos da
t .i;;i;ã;;-;àÀro qr" tenhãm sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito

rsuspenslvo.

6. INDENIZAÇÃO E SUB.BOGAÇÃO
I e.f . Cú.t"rir'ado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

, a) pagamento em dinheiro dos PreJuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou

Ui ãiã.rçao da obrigação garantióa, de Íorma a daÍ continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,

nás limitós da ApóÍcó, nós termos e condiçÕes estabelecidos no Contrato Principal ou coníorme

I acordado entÍe Seguradora e Segurado.
I 6.1.1 . O cálculo da lndenização c-orresponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal

e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execução do escopo

iconüatuat inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada

; pelo Segurado ao Tomàdor, einadimplida por este após o decurso do prazo paÍa seu pagamento..

, õ.1:. pãru apuração do Êrejuízo ierãó considerados, exclusivamente, os valores dos bens e
rserviços originalmente conitantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando

i1
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itens como cOrreção monelária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções
corretivas e reÍazimentos.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes

rilillSJkjUntp

6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais

. saldos de créóitos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do ConÍato Principal, seráo
I utilizados para amortização do valor da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

6.2. Caso o pagamentô da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Cóntrato Principal, o Slgurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos

em excesso.
I 6.3. O pagamento da lndenizaçâo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) d_ias, devendo o

Seguradololaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.

6.3:1. O não pagamento da lndenização no prazo pievisto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros

lde mora e correção monetária, a partir daquela data, nos teÍmos do Contrato Principal e sua legislação

'específica.
OJ. eagà a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

\l Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro'
I s.c.r. É ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora' os
' diÍeitos de sub-rogação.

7. coNTENçÃo E SALVAMENTO
' 
z,f . À SeguràO ora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no f rontispíci,o da Apólice,-o reembolso

de valoreõ comprovadameúe gastos pelo Segurado à título de Despesas de C9n1enção e Desp^esas de

óãrvámento, inóorridos durantãa Vigência diApólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato

Principal.
'2.i. aléndas hipóteses constantes do item 2.1 das Condições ContÍatuais, são excluídos da

cobertura de Dàspesas de Contenção e Despesas de Sàlvamento os valores gastos pelo

Segurado:
ãiã, iáàçao ao Objeto carantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinislros'
Preiuízos à danos em geral, assim considerados tamÉéni quaisquer despesas.de manutenção,

segurança, conseÍto, renovação, reÍorma, substituição preventiva, ampliação e outras

medidas afins;
i;f ;;;;àóção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais. ou iniustificadas,

sándo estas-consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o

oossível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Obleto da Garantia, assim como medidas ou

ãiújÀn.iu" extemporâneas, ou em valor ou iuatificativa desproporcional ao risco de Sinistro.

i.3. Puru reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as

,"!rr" u obrigações constaátes do item 5.1 
-e 

seguintes, .devendo ser encaminhado pelo

Sjgurado, aléú àos documentos constantes do item 5'5, cópias dos:

i cãntrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as

Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii.-ôàrpioruntes ds oeslef'incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de

contenção ou salvamento; e
úi Jãi ".orprovantes de 'p,-agamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às

Despesas de Contenção e Salvamento'

l

l

hipóteses:
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,1. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
ipelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descúprimenlo de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou íatos de

, responsabiliàade do Segurado que tenham contribuído de íorma determinante paÍa a
; ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se-o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas- ou omitir de má-Íé

circunstânciàs de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
, do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
rVl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Segurado_ra, desde
I que: (i) disso resulle agravamento do risco co_berto; e (ii) tal ,situação tenha relação com o

Sinistiô ou reste compróvado que o Segurado silenciou de má'Íé;
V Vll. Ausência ou intempestivid'ade da óomunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do

: item S.1.1 destas Condiçôes Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
VttÍ Se o Segurado deixar de tomar as póvidências para evitar ou minorar as consequências

rdo Sinistro.
1g.2. O S"gurrdo está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimen-to.s de

;;" ;#õúõ"", ónr", encargo's, desembólsos e despesas de .9.ua responsabilidade,

I ãssumiaos-e ãcordados no âmbiío do Contrato Principal e/ou desta Apólice.

, O.g. no aceitar a presente Apólice / Endosso o Seg-urado declara à Seguradora que até a data

de emissão da presente Àpólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou

úãairpr"runto áo Tomadoi reÍerente a(s) obrigação(ões) constanle do Obieto da Garantia'

rque tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de sinistro, um aviso de sinistro ou que

caracterize a ocorrência de um Sinistro'
lã;. õ';;;il"h"mento peta Seguradora do Contralo PÍincipal, incluindo o acesso ao local de

;execução, recebimento àe intoráações, documentos e relalórios dos responsáveis técnicos,

lããnir"'oútr"" medidas de acompánhamento do risco não desonera o Segurado- de suas
' ;ú;i;;çil"- p;eviiiài nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de

v, perd; de direito à lndenização previstas nesta cláusula'

I S. eXrrruçÃo DA COBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguiÊse-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo:
ãiãóÀi"t" áo bontrato Principat garantido pela Apólice Íor defnitivamente realizado e quando houver

maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

cÍ quando o pag-amento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.

9.1.1. Para coberturas 
"oÍn 

LMI 
'd"finido, uma vez que o valor de lndenização atinla o LMI

indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinla'
ô.i. Â iu"ponàabilid'ade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentês dos eventos

áã inaOirit"rento ocorridos ãurante a Vigência da Apólice, ôbservado o prazo prescricional

de 1 (umj ano aplicável ao contrato de ieguro para sua caracterização e comunicação à

Seguradora.

N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0448125
Proposta: 5042685
Controle lnterno (Códi go Controle) : 767397 235
N' de Registro SUSEP : 054362025001 0077 504481 25
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10. CONCORRÊruCIA OE APÓLICES E GARANTIAS
10,1. É vedada a utilizaçâo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

objeto, salvo no caso de apólices complementares.
rlO:2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
lda Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entÍe as garantias apresentadas no

Contrato Principal, de modo a náo resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

N " Apólice Seguro Garantia:10-0775-0448125
Proposta: 5042685
Controle lnterno (Código Controle): 767397235

SEGUROs

11. CONTROVERSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do

Segurado.

12. ACETTAÇÃO
12.1. A contàtação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,

\l seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

I admitidos. A proposta escrita deverá cont,er os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A Següradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou nào da

proposta, contados da data de seu recebimento.
I iZ.à.f . Ã sof icitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no item iZ.Z. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,

. voltando a correr a pa(ir da data em que se der a entrega da documentação'
tz.i. t,to caso de nào 

".uiàóáô 
o" proposta, a Seguraãora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,

. via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio eócrito válido. A ausência de manifestaçáo' por escrito,

I da Seguradora, no prazo aciúa atudido, não caraclerizará a aceitaçáo tácita do seguro.

íã.4. óãõ;ãceitãçáo dá proposta dependa de contrataçáo ou alteraçáo de resseguro Íacullativo, o
.prazo aludido no iiem l2..2. serâ Suspenso até que o resse'urador Se maniÍeste Íormalmente,

õoÀuniôánOo a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inexistência de cobértura enquanto perdurar a suspensão'
, 12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de

aceitação da proposta.
12.6. Á aceitaçâo da proposta de seguro está sujeita à análise do risco'

w rs. orsposrÇoEs cERAts
: iã.r. õúr-"a,iÀJúiiiào pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar'

, ioaá" ãr documentos que demonstrem o correto cumprimento. das obrigaçõl's garantidas'

, àuiãr-iránaà, lnclusive, á entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no

canteiro de obras, se necessário.
13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cump_rimento das obrigações
garàntidas não eximã o Segurado ou à.-Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Érincipal, Seguradora e os termos da Apólice-

:13.2. úo iocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou

aiúgencia entre as disirosições previitas na presente Apólice/Endoss_o ê no contrato e/ou

laditivãs garantidos, prevàlecérão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso'
itg.S. CaUe ao Tomador e ao Seguradô a conÍeiência das condiçôes e termos desta Apólice
eÀu Éndosso, estando de pleri'o acordo que a Seguradora a preste e cumpra' tal como

. disposto em suas Condições Contratuais.
t3.à.t. para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não

.oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitações ne 14.13312021.
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.13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do

rcontrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua

lintegralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.

. 13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

. 13.7. A presente Apólice náo conla com franquias, participaçóes obrigatórias do Segurado, carência de '

qualquei tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite lvláximo de lndenização e Limite

, Máximo de Garantia.
1 3.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O regisiro do produto é aütomático e náo representa aprovaçáo ou recomendação poÍ parte da

I SUSEP.
Itg.tO. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

; seguradora no sítio eletrônico hllpsrTwww,gov'br/susep.

VI 14. DEFINIÇOES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçoes Contratuais, aplicam-se também a

I esta Apólice, as seguintes definiçôes: 
.

I t. Apóiice: documãnto, 
"ritiAo 

à assinado pela Seguradora, que repÍesenta Íormalmente o contrato de'

Seguro garantia.
I ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode

;;;*";:ãir;t;;uTnoiráiàrente, em Prejuàos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador'

irr. 
-Co,iAiçOà" parricuiares: conjuntó de cláusulas que complementam ou alteram as CondiçÕes

Contratuais.
l\l contrato Principal: instrumenlo contratual firmado entre Tomador e segurado, incluindo seus

anexos e especihcaçbes técnicas, no qual consta as obrigaçóes de execução de serviços assurnidas

I pelo Tomador e garantidas pela Apólice.
il óurp".ãoã-Cont"niãã, du.p".u. incorridas_pelo Segurado com a tomada.de medidas imediatas,

; ãú ãço,líur"rgenciais, pãrá *iür a caracterizaçáo do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,

; 
" 

puitir Ou um lÃcidente ou Perturbação ao Objetó da Garantia ou ao ContÍato Principal, e sem as quais o

I Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato'
ú1. D""pe"" Ae Satvâmento: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou acões emeroenciais, após a oconência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela
v Apdiàe, de mod-o a minorai as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.

i Vil. Endosso: documenú àmitiOo péta Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alteÍaçoes da

I Rpótice.,Vlll. lncidente ou Perturbação: evenlo súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

,rr"tiruiao dentro da Vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de

ã*L.rião do Contrato Piincipal o, dbleto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou

Caracierizaçáo do Sinistro conforme termos da Apólice.
X. tnOenizàçao: contraprestaçáo da Seguradoia perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados

, pelo Tomadoi em Íaz1o do inaáimplemento das obrigaçôes cobertas^ pelo seguro, a qual poderá se dar

por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuizos ápurados no âmbito dos Prejuizos c-obertos pelo

iugrro; ou (ii)'rêtomaOa e conclusão do Contraio Principal, por meio da contratação do Prestador de

Serviços Substituto.
: X. tiinite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora

tconsiderando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Náo deve ser conÍundido com a soma dos

I Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a'

Á,
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uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraido o valor

I de lndenização pago a titulo de LN/1.

Xl. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
. contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
I Xll. Preiuizos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no

Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, paÍa

,execuçáo do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou {olo do Tomador e/ou (ii) multas

apticaààs peto Segurado em decorrência de iÀadimilementos do Tomador. ao _Contrato 
Principal e '

, inadimplida após oãecurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para

; seu adimplemento de Íorma adminisÍativa.
tiiÍ. Éreiirio, importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de

seguro contratada.
,XlV. prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a titulo de

iàÀrn.ráçàã mínima a partir do momento da emissão do seguro, em tazào do consumo de capacidade e

v seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da

, emissão da Apólice.
XV. prestador de Serviços Substituto: empresa idÔnea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros

usualmente utilizados parà os contratos de prestação de serviços, que se encaÍregará da execução do

. escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal'

XVl. pro-rata-die: corresponde a devoluçáo de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para devoluçâo

de prêmio, com a retençáãàe vator proporcional aos dias de vigência deconidos e devolução de valores

proporcionais, por dia de vigência nâo decorridos.

Xvit. RetatOrío Final de- Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica

existência de cobertura ou, coiÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de

cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora'

XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que conÍata o Tomador, nos termos da legislação'

r XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
tii. Seiuro garantia: r;Sr;"; qual garante o fiel cumprimento das obrigaçÕes assumidas pelo

. TomadoT peraãte o Seguraão, conÍorme ãs termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou

I entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. ioirador: pessoa 

' 
jurídica contratada pela Administração Pública para execuçáo do Contrato

. Principal, nos teÍmos da legislaçáo.., iiii ltilãià' u. npãriãÉ. à'Endosso. terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas

para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.a 1 541 4.63637 1 12022-53 -

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
í.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao segurado, até o Limite Máximo de

lndenizacão. o paqamento dos va]ores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de

""trrárã'trá'Oãrríst- 
é freviOenciária de responsabilidade do Íomador oriundas do Contrato Principal,

;; qãr nãÉ .oÀa"i1ução judiciat do Tomador ao pagamento de .tais verbas .e o Segurado seja

condenado súbsidiariamente, em deconência de sentença condenatória transitada em julgado, bem

àÀr" Oó trânsito em1ulgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as

paÍtes com prévia e e*prãssa anuência da Seguradõra e consequente homologação_do Poder Judiciário.

i.Z. No ou. diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relação

traOafnisü:Jáu previOenciária entre o Autor/Beclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

:.:,
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temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, náo estão incluídos na

cobertura adicional, quaisquer preiuizos decorrentes de:

a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e; danos decorrentes dê acidente de trabalho;
Í) honorários de quatquer esPécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

iv.nF.gProposta:5042685 trihe No

Controle lnterno (Código Controle) : 767397 235
N " de Registro SUSEP: 054362025001007750448125

do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da ApÓlice.

Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relaliva aos eventos ocorridos durante o

perÍodo de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso

. 3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.í. Se o Segurado tiver a intençáo de realizar acordo nas açoes judiciais que pleiteiem verbas cobertas

"ti *i, n.ãÍô.. deverá, a qlãiõr"t t.rpo, enviar à Seguraáora úma proposta' consistente em memória

ã;.51.ii;ffiõÊl|rl;üã; ÉÉit"ãuât pelo Autor-Réclamante, juntamente com as principais cópias

do Drocesso iudicial e uma estimativa do valor a ser acordado'

ãilrÃ-ãiãiõtãã.iàiu. útuii àa data de recebimento da proposta, a Seguradora.responderá com a'
áô"iúçao ó, recusa do valor proposto ou, ainda' com indicaçâo de um valor máximo alternativo'

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO e caRlcrERlzAÇÃO DO SINISTRO
a.f . Àúçfafiva-Oe-Sr sfro: iluando o Segurado Íor citado para apresentar deÍesa trabalhista

"lou 
piuviaenciaria contra-Autor-Reclama-nte_ que reivindique -verbas goPe.rta: e relacionadas

ã" priiãao ã" vigência oa efOtice, ele deverá ôomunicar imediatamente tal fato à Seguradora,

;;üã"d; cópia(i) da(s) reÍei.ida(sÍ ciração(ões) e de rodo(s) o(s) documenro(s) iuntado(s) aos

autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador'
tl.i. Àpré""nte cobertura adicional abrahge qg ações iudiciais 9m q!19 o Segurado Íor citado

oüiante'ó prazo prescricionai previsto no ait.70, iricisoixlx da constituição da República, no

que se reÍere ao Direito do Trabalho.
e".i:, ôu, prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou

Oa Égclàmãçáo de Sinisiro à Seguradora se suieita ao prazo prescricional aplicável aos

seguros em geral.
+ã] úifàmaçao-OsSin : a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de

Sinislõ, ,neaiante co.unicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em lulgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial'
i.i]-. i*á- 

^- 
nãJtamaçao de Sínistro será necàssária a apresentação dos seguintes

documenlos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado,_ da qual conste o

ráconàecimento de qúe o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
P;i;citãi àentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade

subsiáiária do Segurado ao pagamãnto de verbas de nalureza trabalhista e/ou previdenciária,
inadimplidas pelo Tomador;

Página 12 de 14



ll§:?§**${.ii::,r ..,..,,,,;1,.

Ão nt ucttlçÀo unt0gE6UROS
N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0448125 Éili33
Proposta: 5042685 FcihaN'

ConÍole lnterno (Código Controle): 767397235
N' de Registro SUSEP: 054362025001 0077504481 25

r

'b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juizo, compreendendo as verbas
tra'balhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da

t Apólice;
cj acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo

I encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de-Serviço - FGTS;

eÍ õuias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relalivos ao

contrato garantido por esta Apólice;
f) documentos comprobaiórios de que o Autor/Reclamante trabalh.ou para o 

.

reclamado/Tomador no contrato principal déntro do período de vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabaihista atestando a data da distribuição do Íeito.

4.2.2. A não tormalização da Reclamaçâo de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de

Sinistro.
4.2.3. A Reclamaçáo de Sinistro poderá ser realizada duÍante o prazo pres_cricional, nos termos do art'

V 7e, inciso XXIX daconstituiçáo da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
q.à. õãã.i"riruçao du Sin'irtro: recebida a notiicação, devidamente acompanhada dos documentos

mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo óe regulação de sinistro e emitir o relatório inal de 
'

regulação de Sinistro.
4.ã. Esião cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.

4.S. Com base em dúvú"Íundada e justificad-a, a Seguradora poderá solicitar documentação

eióu informação co1npiãr"ntár para ánálise da'cober-iura da Beclamação de Sinistro. Ficando

certo que o pÍazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a corÍer sua

contagem a partir do dia útil subsêquente àquele em que Íorem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

5. INDENIZAçAO
á.f. Caraciàriiado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a. Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

lr/láximo de lndenização previsto no ÍrontispÍcio da Apólice.

S.1.1. O cálculo da lndenizaÇáo prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor.de

oarcela incontroversa da àóndenaçao judlcial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,

ãilõ;;";à;;ilài 
"*oãã 

trabalhistãs e/óu previdenciárias especihcamente relacionadas ao período de 
I

. cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenizaçáo e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.1. sem preluízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de

perda de direito à indenização:
ãi S" ó-Sàgrrádo conÍessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou

perder prazã para interposição de recurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844

da Consolidação de Leis do Trabalho.
bi $ o Segürado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o

disposto nicláusula 3 desta Cobertura Ádicional ou este não Íor homologado pelo Poder

Judiciário.

i7. DlsPoslÇÕES FtNAls
z.t. em hipôtese atguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para Íazer Írente a

prejuÍzos eventualme--nte causados á tercéiros ou iara compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer

valor diretamente ao Autor/Reclamante.

Ai''.-li l,
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i 7 .2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta

Cobertura Adicional.

8. DEFINTÇoES
8.i. Em aciéscimo às definiçoes constantes das Condiçoes Contratuais da cobertura principal, aplicam-

se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
l. Autor/Beclamante: aquele que propõe na Justiça Trábalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de

. relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objelo

da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o

Segurado em função do pagamentô de indenização, por cobertura conÍatada.
lll. Obrigações 

-Prevideniiárias: 
são aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas

alteraçóe-s posteriores no que couber, bóm como em leis esparsas, as quais disponham sobre o

recolhjmento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

\l percentuais.
I iV. ôUrigaçóes Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da

contraprãsáção devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus

1êncârgos, sendo a temunetaçâo ã que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da

Apólice, conÍorme delermina a legislaçáo em vigor'
I V. Responsabilidade Subsidiãria:- é aquelã que recai sobre garantias que somente são exigidas

quando'a principal é insuficiente, ou seja, inadimilente o real empregadoí - prestadoÍ de serviços - aqui

denominado Tomador, e esgoiadas'as tentaiivas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o

icumprimento das obrigaçóes 
-do 

réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relaçáo

processual e conste do título executivo judicial.

ufif0
SEGUNOS
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.

Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condiçóes
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de SeguÍos Privados (https://www.gov.br/susep/pt-b4 ou da Junto

Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISP[CIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

DADOS OA SEGUFADORA: JUNTO SEGUROS S.A

cNPJ: 84.948.157/0001 -33, registro sUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de NácaÍ, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 29101 12025 1 3:08:24

N" Apólice Seguro Garantia: 10'0775'0448126

Proposta: 5042686

Controle lnterno (Código Controle): 031080345

N' de Registro SUSEP: 054362025001 0077 50448126

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07 .g74.O82]OOO1-14 Rua lnterventor Francisco Erivano cruz, N.0 1 20, centro'

Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS

LTDA

CPF/CNPJ: 20.274,7721OOO1-29 BUA PROJETADA I 1 20, LOTEAIVIENTO JARDIIVI BURITI'

BURITI - CEP: 63.092-523 - BARBALHA-CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.1.212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletÍônico digitalmente assinado por:
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FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

iunrp

i.l f, r j ô iiir.i'r.tlil

Executante Prestador de Serviços B$ 248,92 0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

Descri o da GarantiSj.Cqggt_ul3,9l YlLgf e_9.,9. plqa-o,9.P-lgyistos na APólice

R$ 248,92 2110112025I

1

.l
22t0412026V Executantê Prestador de Serviços i

RS 2,49

R$ 248,92

2110112025 2210412026Despesas de Contençáo e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

lvlultas e Penalidades

2110112025 2210412026

2110112025 2210412026R$ 248,92

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Executante PrestadoÍ de Serviços

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

l.o.F
PÍêmio Tolal

R$ 106,67

RS 53,33

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 160,00

\-/ ..:i:| Parcela
1

Vencimento
05to212025

No Carnê
23942640

Valo(R$)
R$ 160,00

.Ãj,iopq.ro.r+iergoÚú.ÉoeE.úddr@E &
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FRONTISPiCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Oblêto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

PrejuÍzos decorrentes do inadimplemento, das obrigaçóes assumidas pelo Tomador, na prestação de

s"rriços, conÍorme termos e condições descritos no Conlrato 2025'01'21-0014'

Ào or LrctilçÀo $

untoí
SEGUNO9

V Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limite Máximo de Garantia, pelos

prejuizos decorrentes do inadimplemento de multas e_penalidades administrativas impostas pelo

Sejurado ao Tomador, e não aiimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificaçáo realizada

ao Tomador..

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,

garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relaçáo às obrigaçÕes de natureza

Írabalhista e Previdenciária áe responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas

quais haja condenaçáo judicial do Totr/ADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado

subsidiaiiamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânSito.em julgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário'

v O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODEBÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

Àpor-rce ANTERToRMENTE FoRNEcIDA PoR ESTA sEGURADoRA REFERENTE Ao MESMo

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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CONDIçÓES CONTRATUAIS

I

tEGUFtOS

Í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
, 1.1 . Este contÍato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
. É;;lrk;;0..à*"tãi dãinadiriplemento das obrigaçÕes assumidas pelo Tomador no Contrato Principal ,

lpará prestaçáo de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto coÍespondenle a

lcontraiação áe prestador àe Serviços Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador,
' assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador' I

. 
2. RISCOS EXCLUíDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direta ou

V indirelamente e ocorridos em consequência de:

a) ãUrigrçOes trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva

cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como' mas nao se

ÍíriünOo a seguro d'e responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza

ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;

d) inadimplência Oe oUiióãçOes gàrantidai, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade

;â'ôA;ráà;;íu" tunt u,í c'ontriõuído de íorma determinante para ocorrência do Sinistro;

:eiinaãirpf6Ácia de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do

Tomador;
.Í; eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no

áomento da subscrição dL risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou

ierviços correspondentes à manutênçáo, réÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obieto

r do Contrato PrinciPal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação d€sta Apólice e seus

I É'n,iosCo., ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
, . h) atos de terrorismo. cônÍôrme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

-
- ;i';i;;-ã" r,o"titiauoe, guerra, rebelião, insurreição,.revolução, confi.sco, destruiç.ã.o ou

,rãquisição decorrentei'dã qualquer ato de autoridaãe de Íato ou de direito, civil ou militar e,

em geiat, lodo ou qualquêr aio ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
,piátiÉãool por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias

atividades visem a derrubar pela lorçia o governo ou instigar a sua queda' pela perturbação da

ãiJ". poriti"j e social ào p.'i" por nieio ãe atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e

tguerrilhas;
,il qr.i.qúàr perdas, destruiçáo ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e despesas

i ií"i"úãiit"i 'ou consequenies de qualquer Íorma.de radiação, contaminação, resíduo ou

,tissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
itiãúiigáçOes que não esteiam expressamente garanlidas e previstas no Objeto da presente

, Apólice;
l)'prejuízos decorrentes do não cumprimento.de obrigações fis_cais e.tributárias;
íi prãiriro" causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes

. praiicàoos pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostosl - .
I n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneticio do Tomador;
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,o) reíazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
,o'bra ou serviço realizado leloÍomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;

I p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de proieto ou escopo;
I ii impacto decorrentJdé insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento

díaboraOo ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;

:D obtenção das licenças neces!árias à execução e conclusão do obieto desta garantia e se,
lfioi-qüaisquer motivôs, atheios à vontade dó. Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para

,ãõn.êO.r à1sy licença1i1 requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá'la(s),.tais atos não serão,

r motivo(s) pur. u*".rião desta 
'Ápólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer

responsabilidade de lndenização;
;jír;i;q;;r preiuízos ãã"orràntâs da alteraçáo da obrigação garantida por esta Apólice que

tenha sido acordada enire Segurado e Tomad-or, sem anúência prévia da Seguradora por meio

' da emissão de Endosso;
iiqrâi.qúá. preluízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas

r-r ánticorrupção perpetrad'as com participação_d^olosa do Segurado e/ou sells- representantes;

i;t;;ái"qtà; Oã. Éipótu"u" previstas no árt.99 e/ou art. 102 da Lei '14.133t2021.

3. PRÊMIO
I 3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de

todos seus Endossos.
à.ã. H;;i.;;ÍlOt"ru. de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da

I rnãunirãiao, 
"ào"râ 

o"uóúç* iià-iitu-ai" oio premid pago em caso de cãncelamenlo desta Apólice, de

. modo quã a Seguradora terà o direito de reter ou cobrar do TomadoÍ, pelo menos, a quantia estabelecida

a título de Prêmio lvlínimo.

, ã.à.i. O ãventuat valor de devolução Pro+ata-die do Prêmio pago, será alualizado mediante aplicaçáo do

f 
pCÀ, o, índice que lhe vànha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaÇáo de

cancelamento reálizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a

I rnàxistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
I 3.2.2. c".o as inÍormaçõei bàncárias para a restituiçáo náo sejam disponibilizadas pelo responsável ,ou
restejam incorÍetas, o prãà-ãstifrrádo nesta cláusúla será reiniciado, a contar da data do envio dos

dâdos corretos.
3.3- Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas

v convencionadas.

I A. AUrenaçÕES, RENOVAÇÕes e ntunutzAÇoEs
:a.1 . A Apólüe 

"cô.punr,àiá'ar 
Ãodificaçoes já'previstas no Contrato Principal subscrito, mediante

emissáo de Endosso ou nova Apólice'
: 4.2. para alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça

, necessária a rodincaçáã oã Àpólice, esta poderá acompanhar tais modificaçóes, desde que solicitado e

náÀo réspe"tiro aceite pela Sàguraóora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice

+.á. es atierações, renovaçõei e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido

do Seouradó. acompanÉado dos doõumenlos que as demonstrem, inclusive parc a

àtuaizãçao monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.

i 4.4. 
^o 

aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

comunicar à segurádoia, e. pi"zo razoáüel, nunca superior a 1o_(dez) dias úteis após o Íato,
,àé ártàiaçOes õcorridas ao bontrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da

lGarantia iue influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alteÍações
íormalizadas contratualmente'
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,4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. impoÍtam em

, pãiO" ãã Air"itos, conÍorme iteã 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
'

, toberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora' que o

i Segurado silenciou de má'Íé.
e.O]ôi"o 

"rigência 
da Apólice seja inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se

compromete a renovar a'Àpólice 
'enquanto houier risco a ser coberto, desde que solicitado

áãiãtãôuiàd. ou TomaãoriNà nipótése.ae.necessidade de renovação, o T_omador reconhece

iúe n-ad poAera se opoi á .u"rà, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por

outra aceita pelo seguiado ou r""it., o endosso da Apólice conÍorme condiçôes comerciais

estabelecidas Pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
.

s.r. gxpecfafiva---Oe--êioiiiô, rnti",i"çao 
-do 

processo administrativo. para apuraçáo do

inadimptemento de quaisffiããoni,gàçããt'ão Toma'dor que possam gerar atraso ou náo execuçãoi

ri dos serviços, objeto do Contrato Principal'
r5.1.1. Tão togo tome 

"àl'tfió"irãriiô 
de qualquer inadimplência contratual do Tomador' o

ó"grrudo deierá imediatà..nt" notificá'lo acerca dos inaàimpleme-ntos ocorridos' indicando 
'

claramente os itens não cumpridos e prazo para regulárização, remetendo cópia da

notificaçao p"ru o "".nái Ou sinisiro" constante do sítio eletrônico da Seguradora'

S.1.2. A não comunica;ilfi Ê;;*tativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de

direito, pelo Segurad,'i- ;-3yiliüi indenização securitáriá por Preiuízos decorrentes'

relacionados ou reíeren-ôs ao evento não comuáicado nos termoi do item 5'1'1, desde que (i)

ois"ã ,".rit" ugr"r"runto do risco coberto; e,(ii) isso impeç3 a.Seguradora de atuar como

,ããiuoãiá àe e-ventrat-coÃtito e oãaootar mediàás de mitigação dos riscos de Sinistro'

5.2. I\4ediante receuimentã-àá'"ãú*çào iemetida pelo Seguraão, fica Íacultado à Seguradora aluar

como mediadora lunto ao segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

resolução de eventual .ànnÍã"* in"oimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar preiuízos às

partes.
5.2.1. Havendo previsão no contrato Principal_de deÍlagraçáo do comitê de Íesolução de

õ""iiit" 
"láii 

úr-ro metoao simirãi,êãguraao e Tomador, noé termos das regras previstas no I

ó;;i;;i;p;";iiJ, i"nüráo àitirír eúntual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro

e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mltigar Preiuízos e/ou.evitar a rescisão

contraruat, mantendo, ", õràfõúãi "ã"ã,a 
Seiuradora úmpre inÍormada do andamento das

tratativas.
à.á.2. a uooçao de ações pela seguradora perante o segurado e o Tomador, quando da Expectativa de

Sinistro, náo representa aceite iácito, ou expresso, .de cobertura securitária retacionada à Íutura

nà.rurãçaó de Sinistro que venha a seÍ comunicada pelo Segurado

5.3. Rectamação de Sinistiã: n?ã ."náUo o inadimplemãnto, a Expectativa de Sinistro poderá

ser convertida em nectaffiá;ã;êi;ütõ pelo Ségurado, mediairte envio de comunicação à

é;'d;;d6;à,1;rormanao-aãteicã-aã conctüsão do-processo administrativo para apuração do

lnadimptemento " "on""ãrãnú 
-iescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de

penalidades, conÍorme o caso.
5ã.i. Ã-;il iormatizaçaõãã neclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de

. Sinistro.
õ.a. ôaiacterização ao sinistro: o Sinistro reslará caracterizado quand-o da exigibilidade da multa ou

:rescisão do Contrato Princip-al, por cutpiou Ooto do Tomador, gerándo Prejuízos ao Segurado, desde

I que acompanhado dos documentos listados abaixo.

B,iri r I ia
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Beclamação de sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

L'nte
sEG UR (:1 I

5.5. Para a
documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o c. ontrato Principal, e seus anexos;

Oi 
"óiiià 

ào Contrato erinc'ipat, seüs aneros e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo

Tomador e Segurado;
ciiufrçao poimenorizada dos serviços preslados, com a indicação.das respectivas datas'

áãrúáiriniu acompanhada de Íotocópia àas Íaturas e comprovantes de pagamento;

;i;ópi. ã;;*iatóiios áã ristãrizaçao'expedidos ao longo da execução doContrato Principal;
,e) cópia do processo aàministrativo que docum.entou a inadimplência do Tomador e resultou

na rescisão ao Contra-to"i;il"iàãi"ió, n" aplicação de. mulia, contendo a notiÍicação de

pãnarúoes ao Tomador e sua publicação-em Diário Oficial;

Í) cópia do novo contiátã fiirãà" pet Segurado com o Prestador de Serviços Substituto'

i quando aplicável;
g)cópiadoscomprovantesdepagamentodoSeguradoparaoPrestadordeServiços

r1 Substituto, se aPlicável'
;üffiíü; ietaiório e/ol correspond-ências.inÍormando os Preiuízos soÍridos;

ii'úanittra,'retatório e/ou úrÀpondências inÍormando da existência de valores retidosi

ií '.ãiiã Já át"s, notiricãç-ãáslããn't*oiiriõ.ções, documentos, correspondências' inclusive e-

maits, trocados entre sõ;-r;ã; ; iô."ooi, reíacionados à inadimplência do Tomador, se

aplicável.
r5.6. BÊgulaçãO-dg§ifl§t[a: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do.Sinistro

em até 30 (trinta) dias 
"t-ttiAot, 

-JúirOoJ 
do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamenle

acompanhada dos documentos acima listados'
;;-.i:"Ã §üráora poaóâ!;ii"il";;à; sesurado, outros documento.s.e/ou inÍormações

comptementares para u à"afiãà- àà' coUertúa da Reclamação de Sinistro apresentada'

hipóiese na qual o prazo previsto no item 5,6 será suspenso, voltando 
-a 

cqÍr.er sua contagem

a partir do dia útil 
"uUs"qú"-ntu 

àqúáfà ", qru Íorem completamente atendidas as exigências

da Seguradora.
siã. Éã 

""ro 
de decisão iudicial, ou arbitral, que impeça ou de.alguma Íorma influencie na

iãilio,iiàãããiãLiecuçao'ü;;;;"iú pelo sésürado,'ou suspenda ós eÍeitos da Reclamação

de Sinistro comunicada à'üSi;;;;;,ã ptáriOu 30'(trinta)'dias constante-do item 5'6 será

interrompido, reiniciando 
"-p.'ttit 

oã p.ii.óito dia útil subseq'9nt9-?-1u'-ogção dos eÍeitos da'

decisão, mesmo que tenhãm sido inteÍpostos recursos, se estes não possuírem eleito

suspensivo.

6. INDENIZAÇÃO E SUB.ROGAÇÃO
6.1. Caracteíizado o Sinistro,ãêeiuradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

I ;i p"g[;üã, Oinf'àiÀ Oór Pre]uízos ocasionados em Íazáo da inadimplência do Tomador: ou

I b) execução da obrigação gáiantüá, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade'

r nos timites da Apótice, ""; 
l;;;;-; õônàiçou. estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme

acordado entre Seguradora e Segurado.

, ô:-.i .õ;ãtót" ãá"tna"niruõaã 
"Üiãiõànooa 

(i) à diÍerença entre o preço previsto no ConÍato Principal

: ã o prãço càntratuatmente õfi",d;;ô. o Predúdor de Sêrviços Substituto, para. execuçáo do escopo

iconÍatual inadimplido po, .ripà ã, Ooto Oo Tomador;e/ou (ii) ô valor da penalidade pecuniária aplicada

õü$grràJó uo'Torãdor, e'inadimplida por este apóso decurso do prazo para seu pagamento'

ã.i2. Éã;t"prração do pieiúúo'serãà considérados, exclusivamente, os valores dos bens e

,r"iriço" originalmente conitantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando

l

tsâi ,,/,!,:,., i
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itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções
corretivas e reÍazimentos.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na oconência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão

. utilizados para amortizaçào do valor da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça anles da apuração dos saldos de créditos do

'Tomador no Contralo Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de Íetomada, conÍorme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correçáo monetária, a partir daquela data, nos termos do Conlrato Principal e sua legislaÇão
específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

L: Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1 . A Seguradora realizará, até o valor máximo do LM I elencado no ÍrontispÍcio da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de
Salvamenlo, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.

',7.2. Além das hipóteses constanles do item 2,1 das Condiçôes Contratuais, são excluídos da
,cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
. Segurado:
'a) em relaçáo ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
i Preluízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,
, segurança, conserto, renovação, reíorma, substituição preventiva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com ov possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou

' providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
17.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com lerceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
t8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

Ào or uciilçÀo
s

untÕaa,
SEGUÊOS
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.1. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
'pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
I ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinanle para a

ocorrência do Sinistro;
'lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigaçóes previstas nas presentes
' Condições Contratuais desta Apólice;
tV. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstânciás de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposla;
Vl. Se Íor realizada alteraçáo no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resutte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;

\-rr Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.í.í destas Condições Contratuais, caso configure agravamenlo do risco e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências

i do Sinistro.'8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
. suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
. assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data

rde emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma círcunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que

rcaracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de

'execução, recebimento de inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,
, dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de

. perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

,9. EXT|NçÃO DA COBERTURA
r9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

I seguintes situações abaixo:
,a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice íor definitivamente realizado e quando houver

I manifestação expressa do Segurado neste sentido;
r b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LIVG da Apólice;

' d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
, e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1(um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à

trl;;33ÀC t)i LiÜiiÂ\lÀc r
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10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
10.1. E vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçóes do Objeto
da Garantia, a lndenizaçâo deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no
Conlrato Principal, de modo a não resullar em auÍerição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
í 1.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAÇÃO
12.1. A conkatação da Apólice somenle poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,

\-í seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do Íisco.
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1 . A solicitação de documentos complementares podeÍá ocorrer mais de uma vez, duÍante o prazo
previsto no ilem 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 1 5 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a coÍrer a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de não aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponenle por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestaÇão, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitaçào tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifesle Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressallando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
12.6. A aceitaçáo da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. DTSPOSTÇÔES GERATS
13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar

rtodos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
,autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
. canteiro de obras, se necessário.
I 13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
rgarantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações peranle o Contrato
, Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
'13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposiçôes previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou

iaditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como

, disposto em suas Condições Contratuais.
r13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
, oÍerece coberlura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitações ne 14.193t2021.

),,:'.
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua

integralidade.
1 3.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice náo conta com Íranquias, participaçÕes obÍigatóÍias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como náo permite a reintegraçáo do seu Limite ltrláximo de lndenizaçào e Limite
Máximo de Garantia.
1 3.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovaçáo ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade l

seguradora no sítio eletrônico hllpslwwrlgov.br/susep.

V 14. DEFINIÇÓES
14.í. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definiçoes:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o conkato de
Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legÍtimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

rlll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
ContÍatuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual lirmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de execução de serviços assumidas
pelo Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,.
ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,

i a partir de um lncidente ou Perturbaçáo ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ,

, , ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterizaçáo do SinisÍo coberto pela

- Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sáo formalizadas alterações da'
Apólice.
Vlll. lncidente ou Perturbação: evenlo súbito, acidental, imprevisto quanlo a sua realização ou
eÍetivação denko da Vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condiçóes de
execuçào do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice.
lX. lndenização: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiÍo dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuizos cobertos pelo
seguÍo; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contrataçáo do Prestador de
Serviços Substituto.
X. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garanlido pela Seguradora
considerando uma ou mais cobertuÍas previstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos
Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a

,di-'i.r:;i i- ,l
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uma coberlura com LMI definido, o LIVG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraÍdo o valor
de lndenizaçáo pago a título de LMl.

, Xl. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
. conlralada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou iníerior ao LlvlG.
. Xll. Preiuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previslo no
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para

'execuçáo do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas
. aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e
' inadimplida após o decurso do prazo paÍa seu pagamento, das quais o Segurado náo possua meios para
r seu adimplemento de Íorma administrativa.
Xlll. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contíaprestação da cobertura de

, seguro conlralada.
, XlV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e

v seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momenlo da
emissão da Apólice.

'XV. Prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e lecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de prestação de serviços, que se encarÍegará da execuçâo do

r escopo contratual, caso o Tomador nào cumpra o Contrato Principal.
, XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para devoluÇão
I de Prêmio, com a retençáo de valor proporcional aos dias de vigência deconidos e devoluçáo de valores
, proporcionais, por dia de vigência náo decorridos.
tXVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
,existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as Íazóes técnico-legais para evenlual negativa de
I coberlura ou extinçáo de cobertura,/responsabilidade da Seguradora.
I XVlll. Segurado: ente da Administraçáo Pública que contrata o Tomador, nos lermos da legislaçáo.
I XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.'XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
'Tomador peÍante o Segurado, conÍorme os lermos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
enlregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa .iurídica contratada pela Administraçáo Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.v XXll. Vigência: as Apólicós e Endossos lerão seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal frm neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PHOCESSO SUSEP n.q 1 541 4.63637 1 12022-53.

, 1. OBJETIVO DO SEGUBO - BISCOS COBERTOS
I 1.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
ilndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de
;natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Conlrato Principal,
nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja

lcondenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
lcomo do lrânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
I partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologaçâo do Poder Judiciário,
1'2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reíerente à relação

;trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas
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do Contrato Principal obieto desta garantia, ocorridas dentro do periodo de Vigência da Apólice.
, Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos duranle o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seia decorrente unicamente do lapso

, lemporal garantido.

2, RISCOS EXCLUiDOS
'2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na
cobertura adicional, quaisquer prejuizos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;

' d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorários de qualquer espécie;

V g) danos acordados;
. h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1 . Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobeÍtas .

por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.

13.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
i aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicaçáo de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DO StNtSTRO
4.1. Expeclatla-de§inislrq: quando o Segurado Íor citado para apresentar deÍesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) luntaão(s) aos

. , autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
- 4'1.1. A Presenle cobertura adicional abrange as ações judiciais em que o Segurado Íor citado

duranle o prazo prescricional previsto no art.7c, inciso XXIX da Constituição da República, no
i que se reÍere ao Direito do Trabalho.
r4'1.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou,
:da Reclamação de Sinistro à Seguradora se sujeita ao prazo prescricional aplicável aos
seguros em geral.

14.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de'
,Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em iÚlgado
I a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.
4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necãssária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da senlença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o.
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato.
Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária

, inadimplidas pelo Tomador;
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r b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas l

Itrabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da
'Apólice;
'c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;

. d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao

,contrato garantido por esta Apólice;
f) documentos comprobatórios de que o Autor/Beclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no conlrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do Íeito.
4.2.2. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eíeito a Expectativa de
Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de SinisÍo poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do aÍt..

\..,í 7e, inciso XXIX da Constituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
,4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos.
minimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulaçáo de sinistro e emitir o relatório final de
regulação de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as açôes trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
4.5. Com base em dúvida fundada e iustificada, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou inÍormação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando'
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua

, contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações
; pelo Segurado.

,5. TNDEN|ZAçÃO
5.1. Caraclerizado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

, Ívláximo de lndenização previsto no frontispício da Apólice.
5.1.1. O cálculo da lndenizaçáo prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de
parcela incontroversa da condenaçáo judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,'
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de

._ i cobertura da Apólice, observado o Limite Ívláximo de lndenização e o Limite Máximo de Garantia.

.6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem preiuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de

,perda de direito à indenização:
:a) Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
'perder prazo P_ara interposição de recurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844
da Consolidação de Leis do Trabalho.

, b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
disposlo na cláusula 3 desta Cobertura Àdicional ou este não ior homologado pelo Poder

lJudiciário.

J SEGUÊOS

7. DTSPOStçÕES FtNAtS
,7.1. Em hipótese alguma este Seguro garanlia poderá ser usado pelo Tomador para Iazer Írente a
prejuizos eventualmente causados a teÍceiros ou paÍa compelir a Seguradora ao pagàmento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.
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7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais náo alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

8. DEFTNTÇÔES
8.1 . Em acréscimo às definições constantes das Condiçóes Contratuais da cobertura principal, aplicant-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definiçÕes:
l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relaçáo de trabalho em virtude do ConÍato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questão.

:ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizaÍá peÍante o
' Segurado em Íunçáo do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrigaçôes Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas

talteraçóes posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

\-,, percentuais.
' lV. Obrigaçôes Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decoíentes do pagamento da
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da

, Apólice, conforme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas

. quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - preslador de serviços - aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réulTomador, desde que o Segurado tenha participado da relaÇão
processual e conste do título executivo judlcial.

UR tm
SEGURO9
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EI A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code
Entretanto, a simples leltura não dlspensa a consulta das Condições
ContÍatuais do produto na página da internet da Superinlendência
de Seguros PÍivados (https://www.gov.brlsusep/pt-br) ou da Junto
SeguÍos (juntoseguros.com).

FRoNTISPÍcIo DE APoLICE SEGURo GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 5710001 -33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 291O112025 1 3:09:23

N' Apólice Seguro Garantiat 10-0775-0448127
Proposta: 5042688
Controle lnterno (Código ContÍole): 967 522877

N' de Registro SUSEP: 054362025001 0077 50448127

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001 -14 Rua lnterventoí Francisco Erivano Cruz, N.0 1 20, Centro,
Juazeiro do Norte - CE

DADoS DO TOMADOR: GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
LTDA

CPF/CNPJ: 20.274.77210001-29 RUA PROJETADA I 1 20, LOTEAIúENTO JARDIM BURlTl,
BURITI - CEP: 63.092-523 - BARBALHA - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.1.212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUBOS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

rcP
B Íasilí>

--t )-'..trlt.i
Ásh!1í! ! q tr .,3r,lc pô.:

Roque Jr. de H. Melo

tcP
B rasil;h Â\eiri,lr i1 íl:(i rret,rü p,r,

Eduardo de o. Nobrega

Edua.do de Olivena NobÍega Nc dc Só.ie do CoÍlli5cado 473 I 2402203EC902 Boq!ê dê Ho andâ Mêlo Nr ds Sério do Cenúcado OOgF r É58Á664 DE5F543ADO

ccnral dé Al6di@ro: 0300.70a. 0301 , r,of.i6te ãudliw 0800 7a2.6060, owj&.ia: 0ao0.6,t3.030r , àfipr,{vr{.cos@i4, od.br.

E

E]



N' Apólice Seguro Garantia : 10-0775-0448127 tr:;;33

Proposta: 5042688 Fiilta N'

Controle lnterno (Código ContÍole): 967522877
N' de Regisko SUSEP: 054362025001 0077 504481 27
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FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Conlratada

LI;i;iÍl i,riá:trrri: ci: i.;;:;:rr:,.:r i;..i,:1,.r: I

Executante PÍestador de Serviços R$ 534,77

-De-s,criç-ã_o da G-a,ra!-lia:.Cob,erturas, valor,es e praz_os previstos na Ap,ólice,

0775 - GARANTIA SEGURADO
SETOR PÚBLICO

\-/ Executante Prestador de sêrviços R$ 534,77 2110112025

'*r"'*l-:::l':":l:::':"::*i-*.- :-i:i::"- 
* 

1''1';"y;"1u
:

Trabalhista e Previdenciáría i R$ 534,77 2110112025

Multas e Penalidades R$ s34,77

22104120?6

22104t2026

22t0412026

2110112025 2210412026

Demonstralivo de Prêmio:

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

r.o.F

PÍêmio Tolal

R$ 106,67

R$ 53,33

RS 0,00

RS 0,00

RS 160,00

Parcela
1

Vencimento
0510a2025

Ne Carnê
23942647

Valo(R$)
R$ 160,00

úlen.dqM4 !.â5!aô Pr§fq.é 4%ê COfTNS d.6 Eee 4 quq e .k ô G§da.noo 6dr*áo EErlkn 01, vddGn E D *re(r, as) (e1,,ú úú6 d õü{çn t,
ú,àG)4ú)ú,§d46)caúooÍrrirôrlcrÉúdú@F*à
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N' de Registro SUSEP: 054362025001 0077 50448127

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na prestação de
serviços, conÍorme termos e condições descritos no Contrato 2025.01 .21 -0015.

V Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador..

Esta apólice contempla a coberlura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrigações de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOIVADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado
subsidiariamente por sentença condenatória tÍansitada em julgado, com o tÍânsito em julgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

v O presentê documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÁO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

{

Fiiiira N' Ál untÕJ SEGUROS
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N' Apólice Seguro Garantia: 1O-O775-0448127
Proposta: 5042688
Controle lnterno (Código Controle): 967522877
N' de Registro SUSEP: 054362025001 0077 50448127

CONDIçÓES CONTRATUAIS

*

r,ilErysJy.nt.9

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 1 12022-53

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
i 1.1 . Este conlrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contralo Principal
para prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondenle a

rcontratação de Prestador de Serviços Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador,
assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

.2. RISCOS EXCLUíDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou

V indiretamente e ocorridos em consequência de:

. a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
' cobertura adicional;
1b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza

' ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigaçóes garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade

: do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
. e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do
I Tomador;
1Í) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no
, momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou
I serviços correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obieto

' do Conlrato Principal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apÍesentação desta Apólice e seus

, Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
._, h) atos de terrorismo, conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destÍuição ou
requisição decorÍentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,

'em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
ipraticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
, atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
' ordem politica e social do país por meio de atos de terrorismo, guerÍa, revolução, subversão e
tguerrilhas;
,i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preluízos e despesas
remergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
rfissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
;k) obrigações que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
r Apóllce;
r l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
lm) preiuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
I praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍicio do Tomador;

*,
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de proieto ou escopo;

'q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;

, r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do obieto desta garantia e se,
ipor quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;

's) quaisquer preluízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
t) quaisquer Preluízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas

\'/ anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus represenlantes;
u) quaisquer das hipóteses previslas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

ffiiv.nts

3. PRÊMIO
. 3.í. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenizaçáo, caberá devoluçáo Pro+ata-die do Prêmio pago em caso de cancelamenlo desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1 . O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaÇão de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informações bancárias paÍa a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou
estejam inconelas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a conlar da data do envio dos
dados corretos.

:3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagaí o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAçÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1 . A Apólice acompanhará as modifcações já previstas no ContÍato Principal subscrito, mediante
emissáo de Endosso ou nova Apólice.

)4.2. Para alterações posterioÍes efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçôes, desde que solicitado e r

' haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive parc a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da
Garantia que inÍluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
Íormalizadas contratualmente.
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em I

iperda de direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco'
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela SeguradoÍa, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6. Caso a vigência da Apólice seja inÍerior à vigência do Conlrato Principal, a Seguradora se'

lcompromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia poÍ
outra aceita pelo Segurado ou aceilar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÂO E CARACTERTZAÇÃO DE StNtSTRO
5.t . Expeclaliva_-delijnjsl@: lnstauração do processo administrativo para apuraçáo do
inadimplemento de quaisquer das obrigaçoes do Tomador que possam gerar alíaso ou não execuçáo.

\Y dos serviços, objeto do Contrato Principal.
I 5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
rSegurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando r

. claramente os itens não cumpridos e prazo para regularizaçáo, remetendo cópia da.
i notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de

,direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrenles,
relacionados ou reÍerentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)

ldisso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
, mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
,5.2. N/ediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar
' como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
,resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar pre.iuízos às
paÍtes.
5.2.í. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro

. . e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Preiuízos e/ou evitar a rescisão,
- contratual, manlendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das

I tratativas.
) 5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
, Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securilária relacionada à futura
: Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à.

, Seguradora, inÍormando-a a-cerca da conclusão do 
-processo administrativo para apuração do

lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
I penalidades, conÍorme o caso.
r 5.3.1. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
. Sinistro.
'5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
, rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do TomadoÍ, gerando Prejuízos ao Segurado, desde,
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

Â
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5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
. documentos:
'a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas,
devidamente acompanhada de Íotocópia das Íaturas e comprovantes de pagamento;
d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto,
quando aplicável;

'g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Prestador de Serviços
\-/. Substituto, se aplicável;

'h) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Prejuízos sofridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
j) cópia de atas, notificações, contranotificaçôes, documentos, correspondências, inclusive e-

,mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. Eegulaçãa_da§hisÍtg: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Begulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, conlados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente

, acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complemenlares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o pÍazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.

i5.6.2. Em caso de decisão ludicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
lpossibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eíeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos dav decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito

rsuspensivo.

6. TNDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razào da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos leÍmos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme
acordado enlÍe Seguradora e Segurado.
6.1.1 . O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diÍerença entre o preço previslo no Contrato Principal
e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execução do escopo
contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada
pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Preiuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e
serviços originalmente conslantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando

É:::;lri r: LlüiTÂrlÀC ü
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ritens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções I

' corretivas e reÍazimentos.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais

' saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão

utilizados para amortizaçáo do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido

.6.2. Caso o pagamento da lndenização aconleça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Côntrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos

I em excesso,
i 6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) d_ias, devendo o ,

, Seguradocolaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
; 6.3:1. O náo pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto su.ieitará a Seguradora ao pagamento de luros i

de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação

,específica.
6.4. Paga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

VTomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro
6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

direitos de sub-rogaÇào.

tz. conrerçÃo E SALVAMENTO
7.1 . A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reemboiso
de valoreó comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contençáo e Despesas de
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Conlrato
Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo

rSegurado:
i a) óm relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
r Preiuízos à danos em geral, assim considerados também guaisquer despesas de manutenção,
isegurança, conserto, renovação, reÍorma, substituição preventiva, ampliação e outras
I medidas afins;
lb1 para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou iustificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3. Parc reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigaçóes constanles do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:

,i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
i Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
,ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
i contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamênto ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às

r Despesas de Contenção e Salvamento.

]8. PERDA DE DIREITOS
I 8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

r,;Íil5[?KiV.nt"q
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L Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;

, ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
illl. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íalos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a

, ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigaçóes previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declaraçôes inexatas ou omitir de má-Íé

'circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
. do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor rêalizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde

, que: (i) disso resulle agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
rSinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;

v, Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
itêm 5.1.í destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.

i8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
rsuas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Obieto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de
execução, recebimento de inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,

,dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
'obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. EXT|NÇÃO DA COBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

I seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor delinitivamente realizado e quando houver
manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LN/G da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.

: 9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMt
'indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.
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J 10. CONCORRÊI'ICII OE APÓLICES E GARANTIAS
10.1. E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

objeto, salvo no caso de apólices complementares.
1O:2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto

ida Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no

Contrato Principal, de modo a náo resultar em auíeriçáo de lucro ao Segurado.

11. CONTBOVÉRSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do

Segurado.

12. ACETTAÇÃO
12.1. A contrataçáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,

Yseu representanie ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
'admitiáos. A proposta escrita deverá conier os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
: 12,2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou náo da
. proposta, contados da data de seu recebimento.'12.i.1. 

A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocoÍrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no item i2.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,

voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de náo aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,

r via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestaçáo, por escrito,

da Seguradora, no prazo acima aludido, nào caracterizará a aceitaçáo tácita do seguro.
r12.4. Óaso a aceitàção da proposta dependa de contrataçáo ou alteração de resseguro Íacultativo, o

,prazo aludido no iiem 12.2. serâ suspenso até que o ressegurador se manifeste Íormalmente'
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.
12.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de

aceitaçào da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

- r3. DtsPostcÕEs GERAts
: 13.t. Ouando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar I

todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigaçôes garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no

canteiro de obras, se necessário.
: 13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou

;aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposiçôes da presente Apólice/Endosso.
t S.S. Cabe ao Tomador e ao Segurado a coníerência das condiçóes e lermos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a presle e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.

rí3.3.1. Para ausência de dúvidas, a presenle Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitações ne 14.13312021.
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, 13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente neO9c19 jurídico e a eficácia do I

tcõntrato dà seguro ã vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
'

lintegralidade.

I 13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
I 13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

13.7. A presente Apólice náo con-ta õom Íranquias, participações obrigatórias do. Segurado, carência de

lquatquei tipo, assim corno Àáo permite a reiàtegraçao do seu Limite lrrláximo de lndenização e Limite

: Ívláximo de Garantia.

I t S.A. este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

I iã.ó. õ *óirià do prodJto é aútomático e não representa aprovação ou recomendação por parte da i

SUSEP.
, ii.ia O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade:

- 
I seguradora no sítio eletrÔnico bIp§ilwlvu/=sov.brisusep'

V'14, DEFINIÇÕES
r14.1- Em acréscimo aos termos definidos constantes das CondiçÕes Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definições:
i. apOiiá",toCrmãnto, emitido à assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de 

'

Seguro garantia
ú. "únãtlciario: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode

incorrer, direta ou indiretamente, ám ire;uizos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador' l

ifi. 
-ôãriJiçOà" 

Particulares: conjuntó de cláusulas que complementam ou alleram as Condições

Contratuais.
lv. contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e segurado, incluindo seus

"n.Ãi 
u àipecitcaçbes técnicas, no qual consta as obrigações de execução de serviços assumidas

pelo Tomador e garantidas pela Apólice.
V. óé"p".ãoã"càntània'o, despesas incorridas_pelo Segurado com a tomada.de medidas imediatas'

ou açõés emergenciais, para evitár a caracterizaçáo do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice' I

á pàrti, O" um licidente ou Perturbaçáo ao Objetó da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato'
ú1. D"rp""u de Salvâmento, Oàrp"rur incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, '

o, ãç*j. emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela

Apdiàe, de modã a minorai as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.

Vll. Endosso: documento emitido pàla Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da '

Apólice.
Vilt. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçáo ou

eÍetivaçáo dentro da Vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e exteÍno às condiçoes de'

"*..rçào 
do Contrato Piincipal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou

Caracierizaçáo do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
X. inOenizàçao: contraprestaçáo da Seguradoia perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados

pelo Tomadoi em razão do inaáimplemenlo das obrigações cobertas pelo seguro, a -qual poderá se dar,
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ápurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo

r"grro; o, (ii)'rãtoimada e conclusão do Contráto Principal, por meio da contrataçáo do Prestador de

Serviços Substituto.
X. Liinite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela Seguradora

considerando uma ou mais coberturas pÍevistas na Apólice. Náo deve ser conÍundido com a soma dos

Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a '

d]t!r, rr r I ':,.
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uma cobertura com LN/l definido, o LIvIG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor

de lndenização pago a título de Ltt/1.

Xl. Limite 
- 
MáxiÃo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura l

conlratada, podendo cada cobertura possuir um LtVl igual ou inÍerior ao LÍr/G.
Xll. prejuíz'os: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no

Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para,

execução do mesmo escopo conlratual inadimplido por culpa ou {olo do Tomador e/ou (ii) multas'

aplicaàas pelo Segurado em decorrência de iôadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e,
inadimplida após oãecurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para

seu adimplemento de Íorma administrativa.
Xlll. prêinio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobeítura de

seguro conÍatada.
Xtü. prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a lítulo de

ràmuneraçáo mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo de capacidade e

seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da

emissáo da Apólice.
XV. Prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e lecnicamentê capaz, segundo parâmetros

usualmente utilizados pará os contratos de prestação de serviços, que se encarregará da execuçáo do I

escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal

XVl. pro-rata-die: corresponde a devoluçáo de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para devoluçào

de prêmio, com a Íetenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores

proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica

existência de cobertura ou, co-nÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de

cobertura ou extinçáo de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

XVlll. Segurado:'ente da AdminisÍação Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
ii. Suõrro garantia: seguro- o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo'

Tomadoi peraáte o Seguraào, conÍorme os teÍmos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou

enlregas parciais do Contrato Principal.
iit- "iori aOor: pessoa jurídica contratada pela Administraçáo Pública para execução do Contrato 

'

Principal, nos termos da legislação.
XXll.'Vigência: as Apólicés e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.q 1 541 4.63637 1 12022'53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite l\,4áximo de I

lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigaçÕes de

natureza-trabalhisú e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do ContÍato Principal,,
nas quais haja condehaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja

condenado súbsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem

como do lrânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as l

partes com prévia e eipróssa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário l

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relaçáo

trabalhistà e/ou previdenciária entre o Autor/Beclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas'
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do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da ApÓlice.

Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o i

período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso I

temporal garantido.

2. RIScoS EXCLUiDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na I

cobertura adicional, quaisquer preiuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorários de qualquer esPécie;

\-/g) danos acordados;
rh) danos ambientais; e
I i) assédio moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1 . Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas açÕes judiciais que pleiteiem verbas cobertas '

por estaApóice, deverá, a qualiuer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória,

ãà áàúfo sirplãs das verbas pleiteadas pelo Autor-Réclamante, juntamente com as principais cópias

do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
à.Zi fm atO iO 1Oez1 dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a i

aceitaçáo ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicaçáo de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
4.1. Expeçtalva_ile_Sinjsüq: quando o Segurado Íor citado para apresentar deÍesa trabalhista
e/ou pievidenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) refeiida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) luntado(s) aos

autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.1.1. A presente cobertura adicional abrahge as ações iudiciais 9m qqe o Segurado Íor cilado I

durante'o prazo prescricional previsto no art.7n, inciso XXIX da Constituição da República, no i

que se reÍere ao Direito do Trabalho.
+,t.2. Sem preiuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamaçáo de Sinisiro à Seguradora se suieita ao prazo prescricional aplicável aos 

'

seguros em geral.
4.21 Reclamição de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de

Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em iulgado
a decisâo condenatória ou homologatória de acordo judicial.
4.2.1. parc a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes l

documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em iulgado,_ da qual conste o:
reconirecimento de qúe o Autor-Feclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
principal dentro do'periodo de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsiàiária do Seguràdo ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária,
inadimplidas pelo Tomador;
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i6. PERDA DE DIREITO
16.1. Sem preiuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:

ia) Se o Segurado conÍessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
'perder prazo para interposição de recurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844
I da Consolidação de Leis do Trabalho.
lb) Se o Segúrado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo PodeÍ
Judiciário.

'7. DTSPOSTÇOES FINATS
7.1 . Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para fazer Írente a

I prejuízos eventualmente causados a lerceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.

ffilüüIUft tm
ROS

'b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
,tra'balhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao periodo de cobertura da
Apólice;

rc) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
'encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
ei guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao

: contrato garanlido por esla Apólice;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o

I reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista ateslando a data da distribuição do Íeito.
i.Z.Z. l, não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de

. Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.

\t ,7e, inciso XXIX da Constituiçáo da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
.4.3. Caracterizaçáo de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos

mínimos, a Segúradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de

I regulaçáo de Sinistro.
4.À. Esião cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas disÍibuídas na JustiÇa do Trabalho.

4.5, Com base em dúvidaiundada e iustificada, a Seguradora poderá solicitar documentaçáo
. e/ou inÍormação comptementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
certo que o prazo eêtabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partiÍ do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

i5. INDENIZAÇÃO
, 5.1. Caracteri2ado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

triláximo de lndenização previsto no Írontispício da Apólice.
r5.1.1. O cálculo da lndenizaçáo prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de
parcela incontroversa da óondenaçáo judicial transitada em julgado inadimplida pelo To,mador,

compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de

, cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenizaçáo e o Limite Máximo de Garantia.

Página 13 de l4

E

]::§ij'|.li§ii':i:.;:lil,'':....,::.:.il.l...:...'']



i'i't;-j'; "'.*'r.;." -ç, -'

(, I;,SS/ c, DE l,ICIIAÇ :â

::: N', J-\ ) 1.1

SEGUFIOS
un&0

8. DEFTNTçÔES
8.1. Em aciéscimo às definiçoes constantes das Condiçóes Conlratuais da cobertura principal, aplicam-

se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
l. Autor/Reclamanie: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de I

relação de trabalho em virtude do Õoritrato Principal, firmado enlre Tomador e Segurado, o qual é objeto

da Apólice em questáo.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o

I Segurado em Íunçáo do pagamento de indenização, por cobertura contratada'
lll. Obrigações 

-Previdenciárias: 
são aquelas especificadas pela Lei ne 8.21.2191 e todas as suas

alteraçoei posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhlmentô das conÍibuições devidas a cada categoÍia de empregado, observândo-se as datas e

\-r'percentuais.
iÚ. OOrigaçOes Trabalhistas: entende-se por obrigaçóes trabalhistas as decorrentes do pagamento da

contraprõstâÇão devida ao êmpregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus.

encargos, sendo a remuneração ã que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da

' Apólice, conÍorme determina a legislaçào em vigor.
i V. Responsabilidade Subsidiária:- é aquela que recai sobre garantias que. somente são exigidas

quando'a principal é insuficiente, ou seja, iàadimilente o real empiegador - prestador de serviços - aqui

ffi;iúà. Tàmador, e esgoiadas 
'as 

tentaiivas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o

cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relaçáo

processual e conste do título executivo judicial.

N' Apólice Seguro Garantia: 10-O775-0448127
Proposta: 5042688
Controle lnterno (Código Controle): 967522877
N " de Registro SUSEP: 054362025001007750448127

7,2. Ficam ratificadas todas as demais Condiçoes Contratuais não alteradas pelas condiçôes desta
Cobertura Adicional.

À
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DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

cNPJ: 84.948.1 57IOOO1-33, registro susEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar' 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR
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N" Apólice Seguro Garantia: 10'0775'0448128

Proposta: 5042690

Controle lnterno (Código Controle): 378896508

N " de Registro SUSEP: 054362025001 0077 50448128

DADoS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.g74.O82lOOO1 -14 Rua lnterventor Francisco Erivano cruz, N.e 120, centro,

Juazeiro do Norte - CE

DADoSDoToMADoR:GoMESDEMATToSCoNSTRUToRAEEMPREENDIMENToS
LTDA

CPF/CNPJ: 20.274.77210001.29 RUA PROJETADA I 1 20, LOTEAIV1ENTO JABDIM BURITI'

BURITI - CEP: 63.092-523 - BARBALHA - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.1.212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Oocumento eletrônico digitalmênte assinado por:

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code'

Entretanto, a simples leituÍa não dispensa a consulta das Condiçôes
ContÍatuais do produto na página da internet da SupeÍinlendência
de Seguros Privados (https://www.gov'br/susep/pt-br) ou da Junlo

Seguros (juntoseguros.com).
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0448128 Ftlila N' )\\,P untÕ
Proposta: 5042690
Controle lnterno (Código Controle): 378896508
N " de Regislro SUSEP: 054362025001007750448128

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

SFGUNOS

:i .: tl ,t . 
] ,tl :: ;j;: I ;'-tiii:. f.i::-:l|-n j:, ü::; r;:t .lt.:'ri;-l : :

Executante Prestador de Serviços

\./ Executante Prêstador de Serviços

Despesas de Contenção e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Mullas e Penalidades

Parcela
1

RS 295,44

RS 295,44

R$ 2,95

R$ 295,44

0775 - GARANTIA SEGURADO .

SETOR PÚBLICO

D-e.-sll]ç-e..o-g-q.ga-I-aJ!irçglgtlytct y,elqtgl ç Pte19l-pre.Yl-919-i !a AP9li99

l

21tO1t2025 2210412026

21t0112025 22t04t2026

21t0112025 22t0412026

R$ 295,44

Demonstrativo de Prêmio:

211011202s 2210412026

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços

Prêmio Líquido Trabalhista ê Previdenciária

Adicional de Fracionamento

r.o.F

PÍêmio Tolal

R$ 106,67

R$ 53,33

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Vencimento
0510212025

Ne Carnê
23942667

Valo(R$)
R$ 160,00

úidE -)ú r'Éb)sÉdlanÉÉ.oaúd@&5
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaÇão, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na prestaÇão de

serviços, conforme termos e condiçôes descritos no Contrato 2025.01 '2í'001 6'

SEGUFiOS

V 
Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limite Máximo de Garantia, pelos

prejuizos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

, Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada

ao Tomador..

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açôes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS'

garanrindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relaçáo às obrigações de natureza

Írabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas

quais haja condenação judicial do TOÍvlADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado

subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o tíânsito em julgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo êntre as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário'

o presente documento é emitido em consonância com a circular susEP 662, de 11 de abÍtl de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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Proposta: 5042690
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coNDlçÔES CONTRATUAIS

,Í'

r;i:iuflhi\{n}s

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBEBTOS
1.1 . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do úadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
parâ prestaçáo de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

tcontraiação áe Prestador àe Serviços Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador,

I assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

:

,2. RISCOS EXCLUíDOS:2.1. Não estáo incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
\-, indiretamente e ocorridos em consequência de:

ra) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;

. b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se

tlimitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza

ambiental;
I c) eventos de caso Íortuito ou Íorça ma.ior, nos lermos do Código Civil;
Ai inaAimplência de obrigações gãrantidas, decorrentes de atos ou Íatos de resp_onsabilidade

aô Seguràao, que tenhari cbntribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inaãimplência de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do

Tomador;
Í) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, coníorme constante no

. momento da subscrição dL risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou
,ierviços correspondentes à manutenção, rêÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obleto
do Contrato Principal;

ig) penalidades decoirentes do atraso do Tomador na apresentação d.esta Apólice e seus
i Énàossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;

. r h) atos de terrorismo, cóntórme deÍinido por legislação ou regulamentação aplicável;
v i;' "to. de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou

,requisição decorrentes dõ qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,

em geiat, todo ou qualquôr aio ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
pratiãados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
àtividades visem â deirubar pela íorça o governo ou instigar a sua queda, pela_perturbação da

I ordem potítica e social do pâís por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e

guerrilhas;
jj quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e despesas

tómergeites ou consequen[es de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou

fissão, inclusive, mas não se limilando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Obieto da presente
Apólice;

, 11'prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fis,cais e_tributárias;
;úi páiuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
. praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS
PROCESSO SUSEP n.'g 1 541 4.63637 1 12022-53.

Página 3 de '14

.*.

,..-;!*:r'.,:l-i.::..

E



c::t;s3i 0 t)[ LtdrlAr^À&

unt0Fcllta NoN " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0448128
Proposta: 5042690
Controle lnterno (Código Controle): 378896508
N' de Registro SUSEP: 054362025001 0077 504481 28

SEGURC9

o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da

obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de proleto ou escopo;

lqi impacto decorrente dé insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento

, eiaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;

,r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do o_bieto desta garantia e se,
lior quaisquer motivós, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para

ion.ódur. à1s; ticença1éy requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
;motivo(s) para exécução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer

responsabilidade de lndenização;
s) {uaisquer preluízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que

rtenha sid-o acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora poÍ meio

da emissão de Endosso;
;t) quaisquer Preluizos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas

anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado _e{gu :9u^s_ Igpresentantes;
u) quaisquôr dàs Éipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
I 3.t. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de

, todos seus Endossos.
g.Z. exceto nas hipóteses de extinção da gaÍantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da

rnãeniiaçao, càberâ devoluçáo Pro-iata-die dã Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de

. modo quà a §eguradora terã o direito de reter ou cobrar do Tomador, peto menos, a quantia estabelecida
r a título de Prêmio Mínimo.
I S.Z.t. O eventual valor de devolução Pro+ata-die do PÍêmio pago, será atualizado mediante aplicação do

, tpCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaÇáo de

icancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a

inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora'
3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituiçáo não sejam disponibilizadas pelo responsável ou

iestejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusúla será reiniciado, a conlar da data do envio dos

dados corretos.
3,3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas

: convencionadas.

: +. nlrenaçÓES, RENOVAÇÕeS e AtualtzAÇoES
a.t . e npOtice acômpanhará- as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, medianle

emissáo de Endosso ou nova Apólice.
'.4.2. para alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça

necessária a mocíificaçào da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçóes, desde que solicitado e

t haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

+.á. es alierações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido

rdo Seguradó, acompanÉado dos doóumentos que as demonslrem, inclusive parc a

I atualizúão monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
'4.4. Ao aceitar a presente Apólice, SegUrado e Tomador reconhecem o seu dever em
. comunicar à Segurádora, em piazo razoáúel, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações õcorridas ao bontrato Principal ou da obrigação constante do Obleto da

Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
Íormalizadas contratualmente.
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Ils. ExpecrAnvA, REcLAMAÇÃo E cARAcrERlzAÇÃo DE slNlsrRo
S.f . ExpeçUtiva--de-§rnisiro: lnslauraçáo do processo administrativo para apuração do

inaOir-ptôãento Oe qra'sil", Oas obrigaçóes do Tomador que possam gerar atraso ou não execução

t-z dos serviços, objeto do Contrato Principal.
51.1. Tã; iogo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador' o

lSeguraOo deierá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando

,claramente os ifens não cumpridos e prazo para regularização, Íemetendo cópia da

I nátiticação para o "canal de sinisiro" constante do sítio eletrônico da Seguradora'
, S.t.2. n-não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de

iãireito, pelo Seguradb, a eventual indenização securitária por Preiuízos decorrentes,
I relacionâdos ou reÍereníes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1 .1, desde que (i)
,disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeç3 a.Seguradora de atuar como
'mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
lS.ã. ú"Ju"t" recebimento da notificação remetida peto Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar

lcomo mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

I ;;;úçil d. ;reáiúái cónnito"ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuizos às

:4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. impoÍtam em

lperda de direitos, conÍorme iteú 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agra-vamento do risco

tôoberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o 
.

i segrraáo iitênciou de má-fé.
r a.ó]Cr"" a vigência da Apótice seja inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Segurad.ora se r

rcompromete a renovar a Apólice 
-enquanto 

houver risco a ser coberto, desde que solicitado,

lpáiá'éeguraOo ou Tomador. tta tripótóse de necess.idade de renovação, o Tomador reconhece

õue nao- poOerá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por

loutra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais l

I estabelecidas pela Seguradora.

partes.
ãZ-f . Xavendo previsáo no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de

óontfito e/ou ouiro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previ_stas no

óônirato principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro

e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Preiuizos e/ou evitar a rescisão
conlratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempÍe informada do andamento das

N " Apólice Seguro Garantia: 10-O775-0448128
Proposta: 5042690
Controle lnterno (Código Controle): 378896508
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tratativas.
S.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de

Sinistro, nãó represênta aceite iácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura

Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado
S.3. Reciamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá

ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Ségurado, mediante envio de comunicação à

óàguradora, inÍormando-a aterca da conclusão do processo administrativo para apuração do

lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
!.S.f. I não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de

Sinistro.
5.4. ôaracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracteÍizado quando da exigibilidade da multa ou ,

rescisáo do Contialo erincipat, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde I

que acompanhado dos documentos listados abaixo.

i .:l il ir' :. ::.l
t4 | r-.t 1-,' 1-... ..,. )
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Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes.5. Para a
ocumentos:

5
d
a
b

) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
)cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo

Tomador e Segurado;
c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas,
devidamente acompanhada de Íotocópia das Íaturas e comprovantes de pagamento;
d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do TomadoÍ e resultou
na rescisão'do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
t) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto,
quando aplicável;
j; copia'dos comprovantes de pagamento do segurado para o Prestador de serviços
Substituto, se aplicável;
h) planilha, relaiório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;

l) 
'cópia 

de atas, notificações, contranotificaçôes, documentos, correspondências, inclusive e'
inailó, trocados entre Sêgurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se

aplicável.
S.O. negulaçãe-dg§inisfrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro

em ate 30 (trinta; dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente

acompanhada dos documentos acima listados.
5.5.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complemen[ares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dià útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão iudicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eíeitos da Reclamação
àe Sinistro comunicadá à SegÚradora, o prazo de 30 (trinta) dias constanle do item 5.6 será
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. INDENIZAçÃO E SUB.ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou

b) execuçào da obÍigaçáo garantida, de Íorma a daÍ continuidade e conclui-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos lermos e condiçóes estabelecidos no Contrato Principal ou conforme

I acordado entre Seguradora e Segurado.
, 6.1.1 . O cálculo da lndenização conesponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal
e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execução do escopo

, contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada
i pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Preiuizo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e

lserviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando

,i
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itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções
corretivas e reÍazimentos.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais

saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão'
. utilizados para amortizaçáo do valor da indenizaçào, sem prejuizo de seu pagamento no prazo devido.

6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do

Tomador no Cóntrato Principal, o Slgurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos

I em excesso.
6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá oconer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o

Seguradúolaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de Íetomada, conÍorme o caso.

6.3:í. O náo pagamento da lndenização no prazo pievislo sujeitará a Seguradora.ao pagamento de juros

rde mora e correçào monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislaçáo

' específica.
O.i. eaga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

V Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro'

'O.qf 
. É ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

' direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1 . A Segurádora realizará, até o valor máximo do Ltvll elencado no frontispíci-o da Apólice,_o reembolso

de valoreõ comprovadamenie gasto. pelo Segurado à título de Despes_as de Contenção e Desp^esas de

Salvamenlo, incorridos durantãa Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contralo

Principal.
7.r. iiil das hipóteses constantes do item 2,1 das Condiçóes Contratuais, são excluidos da

. cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo

Segurado:
ãiãm ,éfaçao ao Obieto Garantido ou Contrato Principal para prevençáo ordinária de sinistros'

r Éreiuízos à d"no" em geral, assim considerados tam6éni quaisquer despesas de manutenção,

,segurança, conserto, renovação, reÍorma, substituição prevêntiva, ampliação e outras

; medidas afins;
tUy para adoçáo de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustificadas,
. sândo estas-consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta-com o

v, pó".irur- ãú eÍetivo Sinistro, ou com o obleto da Garantia, assim como medidas ou 
'

, õroviaéncias extempoàneas, ãu eln valor ou lu;tificativa desproporcional ao risco de Sinistro'
t7.g. para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as

;õÀ ; ouritaçOes áãnÀtu,it". do item 5.í 
-e 

seguintes, .devendo ser encaminhado pelo

, Sjgurado, aléir àos documentos constantes do item 5'5, cópias dos:
I i tántruto(") com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as

Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamentoi -
ii.-iorproruntes de J"ife"r'in"orrida pelo Segurado, para execução das medidas de

I contenção ou salvamento; e
i iii. dos comprovantes 

'aã'pagamento 
ou desembolso realizados pelo Segurado, reíerente às i

: Despesas de Contenção e Salvamento'

8. PERDA DE DIREITOS
r8.1. O Segurado perderá o direitO à lndenização na ocorrência de uma ou ma is das seguintes

&ilra'il- ií .' r. '

hipóteses:
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r Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
úúÍ a; o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências

f .r1,. r . um&ffi
5E6URO5

ll. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;

, il. Se o §equrado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
,ttt. Oescuíprimen-to de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
,responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a I

ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes i

Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer dectarações inexatas. ou om.itir.de má'Íé
circunstânciãs de seu conhecimento que configurem agrávamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se for Íealizada álteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Segurado_ra, desde
qr"r 1i; ai..o resutte agávamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má'Íé;
Vll. Ausência ou intempestivid'ade da comunicação da Expectativa de S.inistro na Íorma do

itàm S.l.f destas Condições Contratuais, caso óonfigure agravamento do risco e impeça a

do Sinistro.
g.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimento.s de

ãuás oUigaçOes, ônus, encargos, desembólsos e despesas d-u .:.uu responsabilidade,
assumidoJe ãcordados no âmbiio do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
g.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Segurado-ra que até a data l

de emissão da presente Ápólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou

údimplemento ào Tomadoi reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Obleto da Garantia, I

que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que I

caracterize a ocorrência de um Sinistro.
gJ. O acompanhamento pela Següradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de

execução, rãcebimento àe inÍoráações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,
àáni* o,itrr" medidas de acompánhamento do risco não desonera o Segurado. de suas

obrigaçóes previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de

perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

. 9. EXTINÇÃO DA COBERTURA

. S.t. R ,"iponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das l

, seguintes situações abaixo:
I a)"o objeto do bontrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver

, maniÍestaÇão expressa do Segurado neste sentido;

I b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
I cf quando o pagãmento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.t .í. Para co6e uras com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI

indicado na Apótice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Séguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos àurante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional

de 1 (umi ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à

Seguradora.
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liã.r. Â contàtaçáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente'

\.1 seu representanie ou por corÍetor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remolos legais

admitidos. A proposta escrita deverá conler os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

,12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou não da i

I proposta, contados da data de seu recebimento.
, iZ.ã.f . Ã sof icitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo .

I previsto no item i2.2. Sestá-tripOtàse, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso, l

I voltando a cofier apartir da data em que se der a entrega da documentaçáo'
: 12.3. No caso de nao aceiiaçàà da pôposta, a Seguraãora comunicará o Íato ao proponenle por e-rnail,

r via plataÍorma eletrônica ou qualquer outÍo meio eicrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,

, da Seguradora, no prazo aciáa aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.

: tZ.A. Óaso a aceitàçáo da proposta dependa de conÍatação ou alteração de resseguro facultativo, o l

iprazo aludido no iiem 12..2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,

iãomunicanOo a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

I inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo'

i f z.s- Á emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de '

10. CONCORRÊruCIA OE APÓLICES E GARANTIAS
10.1 . E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

objeto, salvo no caso de apólices complementares.
f OlZ. úo caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto

da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no'

Contrato Principal, de módo a náo resultar em auÍerição de lucro ao Segurado'

11. CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre seguradora e segurado serão processadas no Íoro do domicílio do

Segurado.

aceitaçáo da proposta.
12.6. Á aceitaçáo da proposta de seguro está sujeita à análise do risco'

13. DTSPOSTÇOES GERAIS
13.1. Quando solicitado pela seguradora, o segurado e o Tomador concordam em encaminhar 

'

todos os documentos que demonstrem o correto cumpÍimento- das obrigações garantidas,

autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no

canteiro de obras, se necessário.
13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cump-rimento das obrigações 

'

gãrántiaai não eximã o Segurado ou ô Tomador de suas obrigações perante o Contrato

Érincipal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. úo io"int" à alocaçáo dos riscos previstos nesta garantia, hav.endo contrariedade e/ou

divergência entre as disirosições previitas na presente Apótice/Endoss.9. e lo contrato ei ou

aditivás garantidos, prevalecérão s'empre as disposições da presente Apólice/Endosso'
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a confeiência das condições e termos desta Apólice,
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
13.à.t. para ausência de dúvidas, a pÍesente Apólice não contém cláusula de retomada e não I

oÍerece cobertura para as hipóteses'previstas no afi.102 da Lei de Licitações ne 14.13312021.

N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0448128
Proposta: 5042690
Controle lnterno (Código Controle): 378896508
N' de Registro SUSEP : 05436202500í 0077 50448128
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I 13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente neO-oc1g .lurídico e a eficácia do

;cãnirato àã r"grro ã vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua

lintegralidade.
I t S.S. esta Rpólice é inalienável e irrevogável..
: t3.6. Consiciera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

, i ã:t. Ã;r;;;.ie npotice náo con-ta ãom Íranquias, participações obrigatgrias do, segurado, carência de

quàtquei tipo, assiin.orrro Àao permite a reintegração do sêu Limite lriláximo de lndenizaçáo e Limite
' lvláximo de Garantia.

1 3.8. Este seguro é conÍatado a primeiro risco absoluto'
r 1g.g. O regisiro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendaçâo por parte da:
,SUSEP.
Iiiig. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

: seguradora nó sítio eletrÔnico h'üpsf,Ttryluralgov brlsuseB

v, 14. DEF|NIÇOES
I iC.f . É, aciéscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a

I esta Apólice, as seguintes definições:
' l. apóiice: áocumõnto, ã-tiàó àassinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contÍato de

Seguro garantia.
tt. ÉeneÍciario: pessoa iurídica, a qual possui interesse legítimo no objeto da Garantia e que pode

inconer, direta ou indiretarenté, á. irejuízos decorrentes doinadimplemento contratual do Tomador'

f li. 
-óànOiçOà" 

Particulares: 
'conjuntó 

de cláusulas que complementam ou alteram as CondiçÕes

Contratuais.
ru ôôntirto principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado' incluindo seus

;;;; ; ;Àpu"incaçbes tecnióàs, no qual consta as obrigações de execução de serviços assumidas

pelo Tomador e garantidas pela Apólice.
ül óé"p"rã A"tontença'o, dutp.tut inconidas pelo Segurado com a tomada.de medidas imediatas'

ou açoàs emergenciais, dara *iür a caracterizaçâo do Sinistro iminente que seriacoberto pela Apólice,

á pàrtt O. um lãcidente ou perturbaÇáo ao Objetõ da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato'

ú1. Du"pu.u de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas' l

o, áóJ.-".urgenciais, após a ocorrência de um evento 
-de 

CaÍacterização do Sinistro coberto pela 
l

ÃpO1:r=, de mod-o a minorai as consequên_cias e Prejuízos relacionados ao Sinistro.

Vll. Endosso: documento emitido pàla Seguradora por meio do qual sáo formalizadas alterações da '

Apólice.
Vill. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanlo a sua realizaçáo ou

"iàiir"iáo 
dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de

ãrl.rç,i* do Contrato P-rincipal ou obieto da.Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou '

Caracierização do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
X. inOenizàção: contraprestaçáo da Seguradola perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados

peto TomaOoi em razáo do inaàimplemenlo das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar'

[or meio de (i) pagamento ", dini''"iro dos Prejuízos ápurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo

!àgrro; o, 1ii1'rbtohada e conclusáo do Contraio Priniipal, por meio da contÍataçáo do Prestador de'

Serviços Substituto.
X. Lihite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora

considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos

Limites Máximos de lndenizaçáo por cobertura. Em sendo promovida a lndenizaçáo correspondente a

AO t)E IIUITA Ào NJM&E
§E6URü§
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uma coberlura com LMI definido, o LÍr/G da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor

de lndenização pago a tÍtulo de LMl.
Xl. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LIvlG.

Xll. Preiuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença enlre o preço previslo no

Contrato Principal e o pÍeço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, paÍa

execuçáo do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas

aplicaáas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador. ao Contrato Principal e
, inadimplida após o àecurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para

seu adimplemento de Íorma administrativa.
Xlll. Prêinio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de

seguro contratada.
XlV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de

' remuneração mínima a partir do momento da emissáo do seguro, em razáo do consumo de capacidade e

v seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
I emissão da Apólice.
XV. prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetÍos

usualmente utilizados parã os contratos de prestação de serviços, que se encarregará da execução do

escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal.

XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para devoluçáo

de Prêmio, com a retençáo de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores

proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
,XVil. Relalório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica

iexistência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para evenlual negativa de

cobertura ou extinçáo de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll, Segurado: enle da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo.

, XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seluro garantia: seguro o qual garanle o fiel cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo

,Tomador perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas' ou

r enlregas parciais do Contrato Principal.
, XXl. 

-Torirador: pessoa juÍídica contratada pela Administração Pública para execuçáo do Contrato

. Principal, nos termos da legislação.v XXtt.'Vigência: as Apólicés e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

coBEBruRA^''tl"Jê'.!âTr:=.8i1:Jli?âb$i;â;'o!""'DENcrÁRrAs

1. OBJETIVO DO SEGURO _ RISCOS COBERTOS
1.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite ltlláximo de

;lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigaçÔes de'
, natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,

nas quais haja condenaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
, condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
como do trânsito em jutgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entÍe as
partes com prévia e expróssa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação

Itrabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas
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do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da ApÓlice.

Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o

período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso

temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.1. Em acréscimo às exclusóes constantes da cobertura principal, não estão incluídos na

coberlura adicional, quaisquer preiuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorários de qualquer esPécie;

V g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

unto
SEGUROS

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
r 3.1. Se o Segurado tiveÍ a intençáo de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por uria Apóice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória

i ãe úJuto'simples das verbãs ileiteadas pelo Autor-Réclamante, juntamente com as principais cópias

do orocesso iudicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
S.Zi Ém até i O lOezy dias úteis da data de recebimento da proposta, a SeguÍadora Íesponderá com a

aceitaçáo ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
i+.f . Cxpecfafivaátsjnistrc: iluando o Segurado Íor citado para apresentar deÍesa trabalhista
e/ou pievidenciária contra Autor-Reclamante que reivindique -verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,
enüiando cópia(s--) da(s) reÍeiida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos

. autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.v q.1.t. A pres'ente cobertura adicional abrahge as ações ludiciais 9m qqe o Segurado Íor.citado
durante o prazo prescricional previsto no ait.7,, inciso XXIX da Constituição da República, no

tque se refere ao Direito do Trabalho.
e.t.Z, Se, preluizo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou

da Reclamãçáo de Sinisiro à Seguradora se sujeita ao prazo prescricional aplicável aos

seguros em geral.
, 4.21 Reclamúão de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamaçâo de
, Sinistro, meãiante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em lulgado
, a decisão condenatória ou homologatória de acordo ludicial,
4.2.1. paru a Rectamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

i documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o

I reconírecimento de qúe o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
principal dentro do'período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade

;subsiàiária do Seguràdo ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
. inadimplidas pelo Tomador;
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r contrato garantido por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o

I reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;

lg) documento emitido pelo Juízo trabaihista atestando a data da distribuição do Íeito.
t,4'.2.2. e não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de

I Sinistro.
i +-2.g. I Rectamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do arl.

\-/ I 7e, inciso XXIX diConstituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
14.á. Caracterização de Sin-istro: recóbida a notificação, devidamente acompanhada dos documenlos,

:mínimos, a Segúradora dêverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório fnal de

regulação de Sinistro.
4.ã. Esião cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na JustiÇa do Trabalho. 

.

4.5. Com base em dúvida Íundada e iustiÍicada, a Seguradora poderá solicitai documentação'
e/ou informação complementat parc ánálise da cobertura da Reclamação de S.inistro. Ficando
certo que o prazo êstabelecidó de 30 (trinta) dias, será suspenso, vollando a correr sua:

contagem a partir do dia útil subsequente àquete em que Íorem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

trlia lr'
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b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compre.endêndo as verbas'
tá'balhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da I

Apólice;
cj acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo

encerrado por meio de acordo;
d) guias derecolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de.Serviço - FGTS;
ei iuias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao

,s. TNDENTZAÇÃO
5.1. Caracleriãado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

Máximo de lndenizaçào previslo no ÍrontispÍcio da Apólice.
,S.t.t. O cátculo da lndenizaçáo prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de

tparcela incontroversa da óoncienação judicial transitada em julgado inadimplida pelo To_mador,

, compreendendo as verbas trabalhistás e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao perÍodo de

i cobertura da Apólice, observado o Limite lr/áximo de lndenização e o Limite ti/áximo de Garantia

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
ã1 Se o Segurado conÍessãr sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou

perder praá para interposição de recurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844

da Consolidação de Leis do Trabalho'
b) Se o Segúrado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sêm observar o

disposto ni cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiciário.

7. DTSPOSTÇÕES FTNAIS
7.1 . Em hipótese alguma este Seguro garanlia poderá ser usado pelo Tomador paÍa Íazet Írente a '

prejuízos eventualmente causados á terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer

valor diretamente ao Autor/Reclamante.

N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0448128
Proposta: 5042690
Controle lnterno (Código Controle): 378896508
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7.2. Ficam ratificadas todas as demals Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta

Cobertura Adicional.

Un&o
RO5SEGU

B. DEFTNtÇÕES
B.l. Em aciéscimo às definiçoes constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-

se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definiçÔes:

l. Autor/Reclamante: aquele que propóe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de

relaçáo de trabalho em virtude bo Ôontrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto

da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o

Segurado em Íunção do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.21.2191 e lodas as suas i

alteraçóe-s posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

\-/ percentuais.- 
I iV. OUrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decoÍrenles do pagamento da

contraprãstãçao devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus

encargos, sendo a remuneração á que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da

Apólice, conforme determina a legislaçáo em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente sáo exigidas

quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui

denominado Tomador, e esgotadas as lentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o

cumprimento das obrigaçóes do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação

processual e conste do título executivo iudicial.
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do OR Code.

Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto

Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

cNPJ: 84.948.1 57IOOO1-33, registro sUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 29101 12025 1 3:1 2:00

N ' Apólice Seguro Garantia: 'l 0'0775-0448129

Proposta: 5042691

Controle lnterno (Código Controle): 1769141 í3
N' de Registro SUSEP : 054362025001 0077 50448129

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO OO NORTE

cPFicNPJ: 07.g74.O82IOOO1 -14 Rua lnterventor Francisco Erivano cruz, N.q 120, centro,

Juazeiro do Norte - CE

OADOS DO TOMADOR: GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS

LTDA

CPF/CNPJ: 20,274.77210001-29 RUA PROJETADA I 1 20, LOTEAIVIENTO JARDIT/ BURITI,

BURITI - CEP: 63.092-523 - BARBALHA - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOOZj .212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento elêtÍônico digitalmente assinado por:

tcP
Brasilíh

tcP
E ía silíb

'. /\.

r,l"Í.i",,. r',..,,
Roque Jr. de H. Melo

,'..,., ! ,

4\r'1r!1. i ri td r'1.;'lri pxr:

Eduardo de O. Nabrega

Eduaído dê Otivena Nobíela Nr d; Sériê do Cêrtícadoi 47312402203EC802 Boquê dê Holanda Àíelo Ne ds Séío do CeÍlincâdoi 009FIE58Á664DE5F543400

CenrâLde Alddimenloi O8OO.7o4. o3o I, deficienle aud ih oaoO.742.6O6O, Ouvlddla:0000 643 0301, hllp'//ww @nsum dor.apv.br.
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

lr0 i)i tlü/iA trÀo fl

UNTG
SEGURO9

iürri;ltlari* Lirriii-.: i,iiax!n:l ri: §ri;:ri!.1 1i-lil rl
: 0775. GARANTIA SEGURA

SETOR PUBLICO
DO-Executante Prestador de ServiÇos RS 1.049,65

Descri o da Garanlia: CobertuÍas, valores e prazos prev-r-stos na Apóltce

l.i:iii,, i,i;)t r rrri:,i.,' : !ri..r' i ; .i!:i'l

\-/ Executante Prestador de Serviços

Despesas de Contenção e Salvamênto I

TÍabalhista e Previdenciária ;

R$ 1.049,65

RS 10,50

R$ 1.049,65

2110112025 22t0412026

2110112025 22t04t2026

': 211011?025 22t0412026

lVlultas e Penalidades R$ 1.049,65

Demonstralivo de Prêmio:

21t01t2025 22t0412026

Prêmio LÍquido Executante Prestador de Serviços

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmio Total

R$ 106,67

RS 53,33

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 160,00

Parcela
1

Vencimento
05t0u2025

Ne Carnê
23942673

Valo(R$)
R$ 160,00

útdisJaÀéo.a6aépr§pq.ei*êc(Í5rsd6Ffr.ôed6ôôe)o!+{çà-F;bqnÉ(áaEerb(!).á{!b)4dn r€úb@@tr Tn4
.*<(dtu16)údEilab)@ú@'rÉrr)tu.doúdtE.ão
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FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na pÍestação de

serviços, conÍorme termos e condições descÍitos no Contrato 2025.01 .21 '0018.

V O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLIcE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGUBADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

|.lO

É
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V Ademais, esta Apólice de riscos declarados garantê lndenizaÇão, até Limite Máximo de Garantia, pêlos

prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificaçáo realizada

ao Tomador..

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,

garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relaçáo às obrigações de natureza

irabalhista e Prêvidenciária de responsabilidade do TOtr/ADOR oriundas do Contrato Principal nas

quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado

subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em iulgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologaçáo do Poder Judiciário.

Página 2de 14
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CONDIçOES CONTRATUAIS

EXECUTANTE PRESTADOB DE SERVIÇOS
PBOCESSO SUSEP n.'q 1 541 4.63637 1 12022-53.

i n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite lvláximo de Garantia, pelos
prejuÍzos decorrentes do inadimplemento das obiigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal

pará prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

contraiação àe Prestador áe Serviços Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador,

assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direta ou

indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contralada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se

limitando a seguro d'e responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
am biental;

I c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
, di inadimplência de obrigações gârantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
,do Segurádo, que tenham cbntribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
le) inaãimplência de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do
Tomador;
Í) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no

momento da subscrição de risco pela Segutadora, assim como todos os eventos, obras ou I

serviços correspondentes à manutênção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto
do Contrato Principal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus i

Énàossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, cónÍórme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confi.sco, destruiç.ã.o ou
requisição decorrentes dé qualquer alo de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,

em geial, todo oU qualquer ato ou consequência desSas ocorrências, bem como atos
pratiêados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização culas
âtividades visem à deirubár pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e.
guerrilhas;
l) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e despesas
ômergeites ou consequenies de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não esteiam expressamenle garantidas e previstas no Objeto da presente.
Apólice;
l) preluízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) preluízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes'
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
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ro) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrigação garantida decorrenle de alteração de proieto ou escopo;
q) impacto decorrente dé insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do obieto desta garantia e se,
por quaisquer motivõs, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) paÍa

,conceder á1s1 ticença1s1 requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
imotivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) duaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que

tenha sid-o acordãda entrê Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
t) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas

\-/ anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
u) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021-

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a ApÓlice, assim como de

todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devoluçáo Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de

modo quê a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
, a título de Prêmio tr/inimo.
3.2.1 . O eventual valoÍ de devoluçáo Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do

IPCA, ou indice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de

cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçáo que comprove a

inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informaçÕes bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos

I dados coÍretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas

V convencionadas.

'4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÔES e erUAUzAÇÕES
4.1 . A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante

. emissão de Endosso ou nova Apólice.
',4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no ConÍato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, Íenovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a

atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
:4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
'comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
ide alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da
tGarantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
Íormalizadas co ntratu a lmente.

N' de Registro SUSEP: 054362025001 0O77 504481 29
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
:perda de direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco

I coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o ,

Segurado silenciou de má-Íé.
4.6. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se

compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por

ioutra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais'
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTEBIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1 . Expeçlaliva---dÊlioislrc: lnstauração do processo administrativo para apuraçáo do

inadimplemento de quaisquer das obrigaçóes do Tomador que possam gerar atraso ou não execuÇão

t-,t dos serviços, objeto do Contrato Principal.
5.í.1. Tãb logó tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o

Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claiamente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remelendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constanle do sítio eletrônico da Seguradora.

'5.í.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
tdireito, pelo Seguradb, a eventual indenização securitária por Preiuízos decorrentes, I

relacionados ou reÍerenies ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)

disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar

como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

resolução de eveálual conflitotu inadimplência conlratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.
b.2,1. Havendo previsão no Contrato Principal de detlagração do comitê de resolução de

. contlito e/ou ouiro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Preluízos e/ou evitar a rescisão

Y contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das
tratativas.

,5.2.2. A adoçáo de açÕes pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de

Sinistro, náó representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura

; Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.

I 5.3. RecÉmação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá

]ser convertidã em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à

Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.Í. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro,

,5,4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
lrescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando PrejuÍzos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes r

documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas, i

devidamente acompanhada de Íotocópia das Íaturas e comprovantes de pagamento;
d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou

tna rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
I penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;

't) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Preslador de Serviços Substituto,
quando aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Prestador de Serviços I

Substituto, se aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da exislência de valores retidos; )

i) cópia de alas, notíficações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. Begulaçáe_de§rmstrc: a Seguradora deverá apresenlar Relatório Final de Regulaçáo do Sinistro
em até 30 (Íinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inf ormações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o pÍazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisáo iudicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma inÍluencie na:
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da,
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito I

suspensivo.

6. TNDENTZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos PrejuÍzos ocasionados em Íazão da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1 . O cálculo da lndenizaçáo corresponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Conlrato Principal r

e o preço contratualmente definido com o PÍestador de Serviços Substituto, para execução do escopo
contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada

I pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento
6.1.2. Para apuração do Preiuízo serâo considerados, exclusivamente, os valores dos bens e
serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando
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itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções
corretivas e refazimentos.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão,
utilizados para amortizaçáo do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos

r em eXCeSSO.
6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Seguradocolaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.

I 6.3.1. O não pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de iuros

lde mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação 
'

específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado conlra o

\-z' Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro
.6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1 . A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso

de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contençào e Desp-esas de

Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contralo
Principal.
7.2. Álém das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da

lcobertura de Dàspesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
,Segurado:
a) õm relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,

r Éreiuízos ê danos em gerat, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,
lsegurança, conserto, renovação, reÍorma, substituição preventiva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustiÍicadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o

V'possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Obieto da Garantia, assim como medidas ou
I providências extemporâneas, ou em valor ou iustificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
:7.3. Para reembolso das Despesas de Contençáo e Despesas de Salvamento, aplicam'se as
regras e obrigaçóes constanles do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerenle às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.í. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0448129 tcl'"a fr"
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rl. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante lêgal;

. ll. Se o Segurado agtavar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a

, ocorrência do Sinistro;
llV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;

1V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
lcircunstânciás de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor rcalizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde

lque: (i) disso resulle agravamenlo do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o l

Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má'Íé;
\-/ Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do

item 5.1.1 destas condições contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
VllÍ Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimento.s de I

suas obrlgações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de .sua responsabilidade,
I assumidoJe ãcordados no âmbifo do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a prêsente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que alé a data

,de emissão da presente Àpólice / Endossos- não há nenhuma circunstância, evento ou
tinadimplemento ào Tomadoi reÍerente a(s) obrigação(óes) constante do Obieto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que

caracterize a ocorrência de um Sinistro.
r8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de
. execução, recebimenlo áe inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,
dentre outras medidas de acompánhamento do risco não desonera o Segurado, de suas

iobrigaçôes previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula'

, 9. EXT|NÇÃO DA COBERTURA
9.1. A reãponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situaçóes abaixo:
'a)-o objeto do bontrato Principat garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver

I maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

; c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LIvIG da Apólice;
i d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.

I 9.1.1. para coderturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI
I indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta'
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos

:de inadim'plemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescriciona.l
iae t (umi ano aplicável ao contralo de seguro para sua caracterização e comunicação à

Seguradora.

É:'siirriUü
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Í0. CONCORBÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrlr o mesmo

objeto, salvo no caso de apólices complemenlares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no

Contrato Principal, de modo a não resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
11.1 . Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAÇÃO
12.1 . A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,

\-/ seu representante ou por corretor de seguros habililado e nomeado, por todos os meios remotos legais

admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A SeguÍadora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no ilem 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 1 5 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo.
12.3. No caso de não aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponenle por e-nlail,

via plataÍorma eletrônica ou qualquer outÍo meio escrito válido. A ausência de maniÍestaçâo, por escrito,

da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracteÍizará a aceitação tácita do seguro.
r12.4. Ôaso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteraçâo de resseguro Íacullativo, o

prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequenle
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
t Z.S. n emissáo da Apólice ou do endosso será feita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de

aceitaçáo da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

v r3. DtsPosrÇoEs cERAts
13.1. Ouando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar

:todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
iautorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
, canteiro de obras, se necessário.
I 13.í.í. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
lgarantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
I Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesla garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as dlsposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e lermos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, lal como
disposto em suas Condições Contratuais.
13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitações ne 14.13312021 .
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,13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do

contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua

integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.

, 13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquei tipo, assim como náo permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenizaçào e Limile
Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consuttar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora no sítio eletrônico trlÍp§lwly\ Lgov.br/susep.

v 14. DEFTNTÇOES
Í4.1. Em aciéscimo aos termos definidos constantes das Condiçôes Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apóiice: óocumãnto, emitido ê assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de

Seguro garantia.
It. Éenetlciário: pessoa juridica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode

incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

lll. Condições Particulares: conjuntó de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
. Contratuais.
,lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

anexos e especificaçôes técnicas, no qual consta as obrigaçoes de execução de serviços assumidas
pelo Tomador e garantidas pela Apólice.
V. De.pesa de-Contençãô: despesas incorridas pelo Segurado com a lomada.de medidas imediatas,

ou açõés emergenciais, para evitár a caracterizaçáo do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,

" 
paitir de um lãcidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
, Vl. Despesa de Salvámento: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

. ,ou acOes emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela
v Rpotiàe, de modã a minorai as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.

tVil. Endosso: documento emitido pàla Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da

Apólice.rVill. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

teÍetivaçáo dentro da Vigênciá da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de

lexecução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou

Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice.
lX. lndenizáção: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomadoi em razão do inadimplemento das obrigaçÕes cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuizos cobertos pelo

seguro; ou (ii) rbtohada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contrataçáo do Prestador de

Serviços Substituto.
X. LiiIite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos

Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a
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uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor

de lndenizaçáo pago a título de LÍvll.
Xl. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertuÍa
contratada, podendo cada cobeÍtura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LIvlG.

Xll. Preiuizôs: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preÇo previsto no

Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para

execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou d_olo do Tomador e/ou (ii) multas

r aplicaàas pelo Segurado em decorrência de inadimptementos do Tomador. ao Contrato Principal e

inadimplida após o-d"curso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado náo possua meios para
, seu adimplemento de Íorma adminisÍativa.
Xiil. preinio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contrapreslaçáo da cobertuía de

seguro contratada.
Xtü. prêmio MÍnimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de

, remuneraçáo mínima a partir do momento da emissáo do seguro, em razáo do consumo de capacidade e

\-z seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária preslada desde o momento da

emissáo da Apólice.
XV. pÍestador de Serviços Substituto: empresa idÔnea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros

usualmente utilizados parà os contratos de prestação de serviços, que se encarregará da execução do

escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o ConÍato Principal'

XVl. pro-rata-die: conesponde a devoluçáo de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para devoluçáo

de prêmio, com a retençáã ã" r"ior propúcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores

proporcionais, por dia de vigência não decorridos
XVil. Relatório Final dà Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica

existência de cobertura ou, co-níorme o caso, as razóes técnico-legais para eventual negativa de

cobertura ou extinçáo de cobertura/responsabilidade da Seguradora'

XVlll. Segurado:ànte da Administraçào Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo'

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
ii. õãõürô garantia: ;eguro- o qual garante o fiel cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo

Tomadoi peraÃte o Seguraão, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases' etapas, ou

enlregas parciais do Contrato Principal.
iif--ióàaaor: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato

Princioal. nos termos da leoislacão..- xiii lióOnãiã, ur npófi.és e'Endossos terão seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas

para tal fim neles indicadas.

COBEHTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
i.r . 

-Ê.t. 
Càbertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite lvláximo de

lndenização, o pagamento dos va-iores comprovadamenle exiqidos em decorrência das obrigações de

, n"iúr"iá't,u'Urlnisá e previdenciária de responsabilidade do Íomador oriundas do Contrato Principal,

,nãJ qràir haja condeiração judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas.e o Segurado seja

tconOenaOo súbsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem

icomo do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipótes_es de acordo entre as

i óártãs "à, 
previa e eipréssa anuência da Seguradõra e consequente homologaçáo_do Poder Judiciário.

i.2. No ou" diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relaçâo

traUatnlstà e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas
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do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.

Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o

período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seia decorrente unicamente do lapso

temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Em acréscimo às exclusóes constantes da cobertura principal, não estão incluídos na

cobertura adicional, quaisquer preluizos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;

'f) honorários de qualquer esPécie;
r-2, g) danos acordados;

h) danos ambientais; e
'i) assédio moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
. 3.1. Se o Segurado tiver a intençáo de realizar acordo nas ações iudiciais que pleiteiem verbas cobertas

; por esia RpóÍce, deverá, a qualôuer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória

ãe càtcuto'simplês das verbas pleiteadas pelo Autor-Réclamante, juntamente com as principais cópias

do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.

;ã:iÉÃ áie fo lOezy dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a

i aceitaçáo ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

0:i;;33ri0 0Ê LtüiíA11Áo unte

)

4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
e.f. gxpeçfafiva-áe-§inisfro: iuando o Segurado Íor citado para apresentar deÍesa trabalhista I

elou pieriaencúria contra Autor-Rectamante_ que reivindique verbas cobe.rla: e relacionadas
ã" p.iiiã6" de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,

ãnüanao cópia(s-) da(s) reÍêiida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos

autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
c.i.t. n pr".'"nte cobertura adicional abrahge as ações iudiciais 9m qqe o Segurado Íor citado

durante'o prazo prescricional previsto no ait.7n, inciso XXIX da Constituição da RepÚblica' no

que se reÍere ao Direito do Trabalho.
C.t.Z. S", preluizo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou

Oa nectamãçáo de Sinisiro à Seguradora se suieita ao prazo prescricional aplicável aos

seguros em geral.
+.2i Reclamição de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de '

Sinistro, rneaiante comúnicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em lulgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial'
4.2.1. parc a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o
reconirecimento de qúe o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contralo
Principal dentro do periodo de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsiàiária do Seguràdo ao pagamento de verbas de nalureza trabalhista e/ou previdenciária
inadimplidas pelo Tomador;
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I b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
Itra'balhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da

Apólice;
rci acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
iencerÍado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

lei õuias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao

lcontrato garantido por esta Apólice;
0 documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o

reclamado/Tomador no contrato principal dentro do periodo de Vigência da Apólice;
, g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do Íeito.
Á'.2.2. A náo Íormalização da Reclamaçáo de Sinistro tornará sem eÍeilo a Expectativa de

Sinistro.
:,4.2.g. A Reclamaçáo de Sinistro poderá ser Íealizada durante o prazo prescricional, nos lermos do art.

\-r 7q, inciso XXIX daoonstituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho
4.á. Caracterização de Sin'istro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos

mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulaçâo de sinistro e emitir o relatório fnal de

regulação de Sinistro.
4.õ. Esião cobertas por esta garantia somente as açÕes trabalhistas dislribuídas na Justiça do Trabalho.

r4.S. Com base em dúvida-fundada e iustificada, a Seguradora poderá solicitar documentação

, "iárlniãrrúo 
complement at para ánálise da coberiura da Reclamação de Sinistro. Ficando

certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a coÍrer sua

contagêm a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações
pelo Segurado,

,5. INDENIZAÇÃO
. 5.í. Caracteriáado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

I lvláximo de lndenizaçáo previsto no Írontispício da Apólice.

S.1.1. O cálculo da lndenizaçáo prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmaçáo do valor.de

parcela incontroversa da àondenação judicial transitada em lulgado inadimplida pelo Tomador,

ãómpràenOenOo as verbas trabalhistãs e/óu previdenciárias especificamente relacionadas ao período de

r cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite lVláximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de

perda de direito à indenização:
ãi S" o Segurado conÍessãr sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou

perder praá para interposição de recurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844

da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segúrado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o

disposto ni cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder

Judiciário.

, z. orseostçÕEs FINAIS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garanlia poderá ser usado pelo Tomador para lazer Írente a

prejuízos eventualmdnte causados á tercóiros ou paÍa compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
. valor diretamente ao Autor/Reclamante.
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2,2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais náo alteradas pelas condições desta

Cobertura Adicional.

8. DEFTNIÇOES
8.1. Em aciéscimo às definiçÕes constantes das Condições Contratuais da cobertura principal' aplicam-

se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
, l. Autor/Reclamante: aquele que propóe na Justiça Trábalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de

reiaóáã O" tiaUalho em virtude'do ôoritrato Principã|, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objelo

, da Apólice em questão.
It. timite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguÍadora se responsabilizará perante o

Segurado em Íunçáo do pagamentô de indenização, por cobertura contralada'

' lll.-Obrigações 
-previdericiárias: 

sáo aquelas especificadas peta Lei ne 8.21.2191 e todas as suas

,alteraçõe-s posteriores no que couber, bôm como' em leis esparsas, as quais disponham sobre o

recolhimento Oas contribuiçàÁ devidai a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

\-/ percentuais.- iú. ôü;igáaões Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as deconentes do pagamento da

contraprãsúçao devida ao empregado peio seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus

encargos, sendo a r".1.r*rãôío ã que'tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da

Apólice, conÍorme delermina a legislação em vigor'

V. Responsabilidade Subsidiãria:- é aquetá que recai sobre garantias que. somente sáo exigidas

à;;;;pri;ia.i O inrrn.i.nú, ãu seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui

denominado Tomador, ;-;rg"t;J;'às tentaiivas de execuiá-lo, pode-se exigir do Segurado 
-o

cumpÍimento das obrigaf Oes 
-do 

réuffomador, desde que o Segurado tenha participado da relação

processual e conste do título executivo judicial'

N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0448129
Proposta: 504269í
Controle lnterno (Código Controle): í769141í3
N' de Registro SUSEP: 054362025001 0077 50448129
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DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

oNPJ: 84.948.1 57l0OO l -33, registro susEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar' 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissáo: 29101 12025 1 3:1 3:06

N' Apólice Seguro Garantia: 10'0775'0448131

Proposta: 5042695

Controle lnteÍno (Código Controle): 328408423

N' de Registro SUSEP: 054362025001007750448131

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.082/0001 -14 Rua lnterventor Francisco Erivano cruz, N.a l 20, cenko,

Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS

LTDA

CPF/CNPJ: 20.274.77210001-29 RUA PROJETADA I 1 20, LOTEAMENTO JARDIIVI BURITI'

BURITI - CEP: 63,092-523 - BARBALHA - CE

DADOS DA CORHETORA:

0OOOO2.1.212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Oocumento eletrônico digitalmente assinado por:

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code,

Entretanto, a simples leituÍa não dispensa a consulla das Condições
Contratuais do produlo na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.brlsusep/pt-br) ou da Junto

Seguros Uuntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA
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Controle lnterno (Códi go Controle): 328408423
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FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

33ÀO OE LICITA

No hub
IÀo

2110112025 ?2t04120?6

2110112025 221041?026

2110112025 2210412026

21t01t2025 22t0412026

RS 106,67

R$ 53,33

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Ne Carnê
23942693

Valo(R$)
RS 160,00

Liiii.(: i,ii]x;;ii* a. Câ;;flll

SEGURADO.
BLICO

Executante Prestador de Serviços

-D-P-s.9I

, _ir t, :

R$ 718,65

ç,19 9-?,9--a!9!!Lqi.q9p9Í1.u,139: vqr,o,lg9 9 Pl9a99 Pl-gv]9los n14pórice:

I ,l: 'i-.i:,., ..'.:.'
t,'

! "", I ,.:ir"

\-/ Executanle PrestadoÍ de

Despesas de Contençáo e Salvamento .

TÍabalhista e Previdenciária

Í\rultas e Penalidades

Parcela
1

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços

Prêmio Liquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

t.o.F

Prêmio Tolal

RS 7,19

R$ 718,65

R$ 718,6s

Demonstratlvo de Prêmio:

Vencimento
05toa2025

Serviços 
:

-'.-'-..-.. -*'4"- '
R$ 718,65

{

s r6d'i Í:rqdà4 o@d P§P8+. é ra 4C4NS d. Ú FÚIE Ú 4Ã eaE ó ÉÀseôÚ r4ij<& qÉfti q! Yú16) dtr e!'5) q
dn6jcqm}d'Êi(&ÚlFüo..É,.Ib,..ddÚ@6<5
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N' de Registro SUSEP: 054362025001007750448131

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obieto da Garantia

V,O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA BEFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Esta apótice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,

tarantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente_ sofridos em relação às obrigaçÕes de natureza

irabalhista e previdenciária àe responsabilidade do ToMADoR oriundas do Contrato Principal nas

quãir Ááiu.onOenação judiciat Oo ÍOV1ROOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado

subsidiaiiamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito.em julgado dos

cálcutos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo enlÍe as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologaçáo do Poder Judiciário'

N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0448131
Proposta: 5042695
Controle lnterno (Código Controle): 328408423

SEGURO9

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaÇáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na prestaÇáo de

serviços, conÍorme termos e condições descrilos no contrato 2025.01.21-0019.

v Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndênizaçáo, até Limite Máximo de Garantia' pelos

prejuÍzos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades admlnistrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e náo aiimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificaçáo realizada

ao Tomador..

Página 2 de 14
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FLlira ll' ntGN " Apólice Seguro Garantia: í 0-0775-0448Í 31

Proposta: 5042695
Controle lnterno (Código Controle): 328408423
N' de Registro SUSEP: 054362025001 0077 50448131

coNDlÇÓES CONTRATUAIS

5EÊUnOS

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Este conlrato de seguro garante tndenização, até o valor do Limite Máximo de Garanlia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadiriplemento das obligações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal

pará prestação de Serviços, Sendo estes compreendidos como o Sobrecusto correspondente a

contraiação àe Prestador áe Serviços Substituto para execuçáo do escopo inadimplido pelo Tomador,

assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador'

2. RTSCOS EXCLUiDOS
2.í. Não estão incluídos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direta ou

\z indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva

cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas nao se

fiíniünao a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
,ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;

ài inaoimprencia ae ouiióáçoes gàrantidai, decorrentes de atôs ou Íatos de responsabilidade

àâ §ãórràAo, que tenhari contri6uído de íorma determinante para ocorrência do Sinistro;

áf inaãimpfencia de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do

Tomador;
Í) eventos, obras ou serviços não estipulados no conlrato Principal, conÍorme constante no

áomento da subscrição dL risco pela Seguradora, assim,c.omo todos os eventos, obras ou

"uiriçà= 
correspondenús ã mãnutbnçao, õÍazimenio, qualidade ou garantia técnica do obieto

I do Contrato PrinciPal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação d.esta Apólice e seus

I Éhàossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terroÍismo, 

"àniàiru 
deÍinido por lelislação ou regulamentação aplicável; 

-
" i;';'r*-ã;-tr;;iitil;'d;; suerra, rebetiãô, insurreiçao, revolução, confi.sco, destruiç.ão ou

requisição decorrentes'dã qu"iór", ato de autoridaâe de Íato ou de direito, civil ou militar e,

ern'-g;iaf, todo ou qualqu;r aio ou consequência dessas ocorrências, bem como atos

pr"tiÉã0"! po. qr"rqie, pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização culas

ãtúiaaoes visem ã dei'rubar pela Íorçia o governo ou inõtigar a sua queda' pela-perturbação da

ãiJ", pôriti.u e social áó pái" por nieio ãe atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e

tguerrilhas;
il qrài"qrô, perdas, destruição ou danos, de quaisquer ben-s materiais, preiuízos e despesas

emergentes o, 
"on"áqrunies 

de qualquer Íorma'de radiação, contaminaçáo, resíduo ou

fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
r,iãLrigaçO"s que não esteiam expressamente garantidas e previstas no obleto da presente

Apólice;
l)'preiuízos decorrentes do não cumprimento-de obrigações fis_cais e.tributárias;

I ái pr'élriro. causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes 
'

páii"áoo" pelo Tomadór, por seus Íuncionários e/ou prepostosl -- -

i h1 o p"gurônto ou liberaçào financeira a maior pêlo Segurado em beneÍício do Tomador;

rt"" i, ::. i -..i ,l

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS
PROCESSO SUSEP n.q 1 541 4.63637 1 12022'53
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,o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de proieto ou escopo;

l; impacto decorrente dé insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
eiaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção daô licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivós, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) paÍa

,concéder à(s) ticença(i) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá'la(s), tais atos não serão

motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a seguÍadora isenta de qualquer

responsabilidade de lndenização;
sj ciuaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que

I tónira sido acordãda entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio

da emissão de Endosso;
i1 quaisquer preiuízos, perdas ê/ou demais penalidades decorrentês da violação de normas

:-z ant'icorrupção perpetrad-as com participação dolosa do Segurado -e{ou :9y^: representantes;
u) quaisquàr dàs Éipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
ã.i.'O ióÃuOor é responsávet pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice' assim como de

r todos seus Endossos.
,3.2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamenlo da

il;.i;;;à;, 
";teiã 

deuotuçao Pro-iata-die oIo premio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de

, moOo quã a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida

I a título de Prêmio Mínimo.
, S.Z.t. O eventual valor de devoluçáo Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicaçáo do

tpCl, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de

,cancelamento reálizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a

inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela seguradora.
, 3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ,ou

, estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusúla será reiniciado, a contar da data do envio dos

; dados corretos.
, S.g. erta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas

V convencionadas.

4. ALTERAçÕES, RENOVAçOeS e arunutzAçoES
a.f . À ÁpOfice acômpanhará"as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante

emissão de Endosso ou nova Apólice.
4,2. paÍa alterações posterioies eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça

r necessária a mociificaçào da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e

haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

tc.á. ls alierações, renovaçõe! e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido

,do Seguradó, acompanÉado dos doóumentos que _as dem_onstrem, inclusive para a

i atualização monetária'do LMG pelo indice constante do Contrato Principal'

r4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
lcomunicar à Segurádora, em piazo razoáúel, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato'
,de alteraçôes õcorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Obleto da
lGarantia iue inÍluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
: Íormalizadas co ntrat u a lm e nte.

N' Apólice Seguro Garantia: í0-0775-0448í31
Proposta: 5042695
Controle lnterno (Código Controle): 328408423
N' de Regisko SUSEP: 054362025001007750448131
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
,perda de direitos, conÍoime item 8, abaixo, desde que (i) disso resulle agravamento do risco

ôoberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o l

Segurado silenciou de má'Íé.
]4.6]Caso a vigência da Apólice seia inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se

tcompromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado'
, pelo'segurado ou Tomador. tla tripótése de necessidade de renovação, o Tomador reconhece

: ãue nag- poaerá se opor à mesmá, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por

,ortru aceitu pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais

estabelecidas Pela Seguradora.

's. ExpEcrATtvA, REcLAMAÇÃo E cARAcrERlzAÇÃo oE slNlsrRo
á.r. ç:úcfafiya--Oe-Sinisiro: lnstauÍação do processo administrativo para apuração do

inaOirnpÉrne"to Oe quaÉõã Oas obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execuçáo

v dos serviços, objeto do Contrato Principal.
5.1.1. f ão iogó tome conheci.erito de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o

óegrraOo deíerá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimpleme_ntos ocorridos, indicando

claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização^, remetendo cópia da

nótificação para o "canal de sinisiro" constânte do sítio eletrônico da Seguradora.

5.1.2. A não comunicação da Expectativa de sinistro se configura em hipótese de perda de I

rdireito, pelo Seguradà, a eventual indenização securitária por Preiuizos decorrentes'

I i"iã"ionáaós ou rãturun-t"" ao evento não comunicado nos termos do item 5.1'1, desde que (i)

disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeç3 a.seguradora de atuar como l

mãoiaaora de e-ventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
I S.2. t\/ediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica íacultado à Seguradora atuar

como mediadora junto ao segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

iÃãirçâá o. ár"ÁiráL cornitó"ó, inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às

partes.
b.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deÍlagração do comitê de resolução de

"ontfito 
e/ou ouiro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previ^stas no

Contrato principal, tunúáo dirimir evintual controvérsia acerca da Expêctativa de Sinistro 
'

,e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Preiuizos e/ou evitar a rescisão
vL ãontrãtuar, mantendo, eã luatiuer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das

tratativas.
5.2.2. A adoçâo de ações pela seguradora perante o segurado e o Tomador, quando da Expectativa de

Sinistro, náó representá 
'aceite íácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à Íutura

Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado'

s.e. Reciamação ae sinistro: não sanado o inadimplemlnto, a Expectativa de Sinistro poderá

ser convêrtida em Reõi-amaçáo dr Sini"tro pelo Ségurado, mediante envio de comunicação à

éãgüiáJãià,-inráir"noó-" aterca da conctüsão do processo administrativo para apuração do'
lnaãimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de

N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0448131 [cliu li'
Proposta: 5042695
ConÍole lnterno (Código Controle): 328408423
N' de Registro SUSEP: 054362025001007750448131

penalidades, conÍorme o caso.
r 5.3.1. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de

Sinistro.
ã.t. ôàiàcterização ao Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou

,escisão do Contiato principat, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuizos ao Segurado, desde

que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0448131
Proposta: 5042695
ConÍole lnterno (Código Controle): 328408423
N' de Registro SUSEP: 05436202500100775044813Í

r5.5. Para a Reclamação de Sinislro será necessária a apresentação dos seguintes
; documentos:
:a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
: b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;

,c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas,
devidamente acompanhada de fotocópia das Íaturas e comprovantes de pagamento;

rd) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do TomadoÍ e resultou

rna rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
Í) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto,
quando aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamenlo do Segurado para o Prestador de Serviços

\l Substituto, se aplicável;
i h) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;
I i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
i) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
inaili, trocados entre Sêgurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se

iaplicável.
S.O. Eegulaçãa-dg§inisfra: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de [egulação do Sinistro

, em ate 30 (lrinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinlsko devidamente
i acompanhada dos documentos acima listados.
, 5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complemeniares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótêse na qual o prazo previsto no ilem 5.6 será suspenso, voltando a coÍÍer sua contagem

, a partir do dia útil subseqÚente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão iudicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação

, de Sinistro comunicadá à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constanle do item 5.6 será
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eleitos da

v decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
, suspensivo.

6. INDENIZAÇÃO E SUB.ROGAÇÃO
I 6.'1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em Íazão da inadimplência do Tomador; ou

I b) execuÇáo da obrigaçáo garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condiçÕes estabelecidos no ContÍalo Principal ou conÍorme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1 . O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diÍerença entre o preço previslo no Contrato Principal

re o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execução do escopo

,contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada
pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.

r6.1.2. Para apuração do Preiuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e
,serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando

§

v
J unrÕ

SEGURO!,

§|:-rr I - I-
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Proposla: 5042695
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itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutençôes
corretivas e reÍazimentos.
6.1.3. Em complemento ao cátculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais

saldos de créditos do Tomador apurados .iunto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão

uiitizados para amortização do valor da indenização, seú prejuízo de seu,pagamento no prazo devido'

6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do

Tomador no Cãntrato Principal, o Segurado dévolverá à Seguradora os valores por ela pagos

em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer denlro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o

§eguráOdcotaOorar com a ásilnatura Oo termo de quitacão ou do termo de retomada, conforme o caso'

6.3.1. O não pagamento da lndenizaçáo no prazo preu,sio sujeitará.a leoyralo1a.ao 
pagamento de juros

i ;;";" ;ó;;ão moneiária, a partir daquela data, nos teimos do ConÍato Principal e sua legislaçáo

específica.
ã.,i. É"óà a lndenizaçâo, a Seguradora se sub'rogará nos diÍeitos e poderes do Segurado contra o

\.,í Tomado-r e/ou terceiroê cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.

- á.i.il f i."Í.à; q;"tÀuei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Sesuradora' os

direitos de sub'rogação.

7. CONTENÇÁO E SALVAMENTO
7.1. A Segurado';a reatira/á,'-arà o úlor máximo do.LtVll elencado no Írontispício da Apólice' o reembolso

:de vatores 
"omproradameitãõ".t". 

É"ró üyra-Ç.o a título de Despesas de contenção e Desp^esas de

Satvamento, incorridos dr-Àü üõÉi;;ra dúpólice e vinculados ao objeto da Garantia e ao Contralo

Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das condições contratuais, são excluídos da

;;1;i;;; õ ôã"i;;ã; aã ôãntençao e Despesas de Sãlvamento os valores sastos pelo

segurado: . -- ,r--^-r:,r^ ^,, ^^h+'âr^ 
D, - linária de sinistros,

ãiãm ieraçao ao obieto Garantido ou Contrato Principal para prevençao or(

I prejuízos e danos .,,., ;"r.t;;i;ú õãn-sideraoos tuúüeni quaisque, ãespesas de manutenção,

]segurança,conserto,,renovação,reÍorma,substituiçãopreventiva,ampliaçãoeoutras
i medidas afins;
lu) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustificadas'

sendo estas 
"on"iO"tu-,ü"ãmó 

aqüetas áedidas ou providências sem relação direta.com o

V ü;ilü; ãbt'*" ffiÉirü il-';il- o ooluto da Garantia, assim como medidas ou

providências 
"rturpoãnuãs, 

'ou à;n ,aro, ou luÃrificativa desproporcional ao risco de Sinistro'

7.3. parc reembolso ou"'óuJpu"r" de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as

rregras e obrigações ããn"irntu" do item 5.1 
-e 

seguint'es, .devendo seÍ encaminhado pelo

I 
'sltràJ", 

ulair áos documentos constantes do item 5'5' cópias dos:

, i. contÍato(s) com terclirols) para execuçáo.de medidas ou providências as quais geraram as

Despesas àe Contenção ou Despesas de Salvamento; 
---^^..^-^1

, ii. comprovantu" Ou ãuãius" 'i"ããitiaã pelo Segurado, para execução das medidas de

: contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovant"s 

'aã'p.-agamento 
ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às

Despesas de Contenção e Salvamenlo'

i 8. PERDA DE DIREITOS
g.i.õ é"grrudo peraeiá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes

;hipóteses:

N' de Registro SUSEP: 054362025001007750448131
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nto
GUAO5,

l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
,pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
il. S" o Segutudo agravai intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descuíprimen-to ãe obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de

ióspãniáoiriàrde do Seguradõ lue tenham contribuído de Íorma determinante para a

ocorrência do Sinistro;
iv. S" ó-S.õúãáo naó cumprir integralmenle quaisquer obrigações previstas nas presentes

Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado or-rã, iÉpi".unt"nt" fizer declarações inexatas. ou omitir de má'Íé

i;irç-uiúüil'ü;"ú;;"h";i1ffii; que configurem asrãvamento de risco de inadimplência

do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

vl. se íor rcalizada atteiáção no contrato principál sem ànuência prévia da segurado-ra, desde

qüu,iii-Oi.ià iesutre üá;;;rú;ào ris"o. cdberto; e (ii) tal siiuação tenha relaÇão com o

Sinistro ou reste comprõvado que o Segurado silenciou de má'Íé;

:z Vll. Ausência ou intemià.tiriO-"U" da óomunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do

item S.1.1 Oestas ConaifOéj Contratuais, caso ôonfigure ágravamento do risco e impeça a

Sãguradora de adotar asmedidas de mitigação de risco;

úf fiêããSugrraOo Oeiiar ãã iórut u" póvidências para evitar ou minorar as consequencras

do Sinistro.
S.2.oSeguradoestácientedashipótesesdeperdadedireitoquantoadescumprimentosde
suas obrigações, ônus, 

'ã".*gó!, 
desembólsos ,9 d",:t".":^t 

^d^1^:.:"^ 
responsabilidade'

ã."úriJo""u ãcordados no âmbito do Contrato Principal e/ou clesla Aporrce'

8.3. Ao aceitar u pres"nt" l-iàfrcãl Énao""o o Seg-urado declara à Seguradora que até a data

deemissãodapresenteApólice/End.ossos.neohánenhumacircunstância,eventoou
inadimptemento do Tomadof iefàiente a(s) obrigação(ões) constante do Obieto da Garantia'

oue tenha qerado ou r"nüu g"r"r rr. Êipectaliúa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que

caracterizeã ocorrência de um Sinistro'
8.4. O acompanhamento pãrã'ôüiiiãàãia do contraro Principal, incluindo o acesso ao local de

execução, recebimenlo ae útoríaçOes, documentos e relaiórios dos responsáveis técnicos'

dentre outras medidas d;';;;ôÉã'rnur*o do. risco não desonera o Segurado- de suas

obrigações previsras "";;";;i;ii:; 
ã-nàá inviauiliza eventual aplicação das hipóteses de

perOã àe direito à lndenização Previstas nesta cláusula'

9. EXTINçÃO DA COBERTURA
g.1. A responsabilidade oa-ságuraoora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo:
ãil-àijãtã ã"ôôntiato principat garantido peta Apótice Íor definitivamente Íealizado e quando houver

maniÍestaçáo expressa do Segurado neste.sentido;

b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem:

;í ffiffi; üõámento da lnde-nização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

di ouando o Obieto da Garantia Íor extinto; ou

eí tàrmino da Vigência prevista na Apólice ou Endosso'
g.1.1. para coberturas cotn' iút'a"tnido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI

' 
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta'

iô.ã.;;;Jà;õauiiidaae ;;ê-;d;à;;; àsrá timitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos

de inadimptem"nro o"oriião-"-ã;;;;ü; vigência da Apólice, óbservado o prazo prescÍicional

de 1(um) ano aplicável ao contrato de ieguro para sua caracterização e comunicação à

Seguradora.

;\;
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SÉGURO5

TO. COHCONRÊHCII OE APÓLICES E GARANTIAS
ió.f . É r.úu u utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

; objeto, salvo no caso de apólices complemenlares. ..
rO.Z. úo caso de existirerii áuai ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaÇões do Objeto

da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no

óã.tãú principal, de módo a náo resultaÍ em auferição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e segurado serão processadas no Íoro do domicílio do

Segurado.

12. ACEITAÇÃO
12.1 . A contrataçào da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente'

\r' seu representante ou poi-Ãriãtoi Ou seguros habilitado e nomeado' por todos os meios remotos legais

admitidos. A pÍoposta 
"scriü 

OàreA conie1- os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco'

12.2. A Seguradora tura o'[àIà-6. ft fuuinze) dias para se manifestar sobre a aceitaÇão ou não da

proposta, cóntados da data de seu recebimento'
12.2.1. Asolicitação O" àocrtnãnios complementares poderá oconer mais de.uma vez' durante o prazo

Drevisto no item 1 2.2. N.tjá Éipát*, o piazo de 15 (quinze) dias previsto no item 1 2 2 ficará suspenso'

;;iüà; ;";tté, u pã.ti, o. ouia em que se der a entrega da documentaçáo'

12.3. No caso de nao 
".iâiãJOã 

il;ôi",; Sugráããà.orunlcaráô Íato ao proponente por e-mail'

via plataÍorma eletrÔnica ou qualquer outro meio escrito válido A ausência de manifestação' por escÍito'

da seguradora, no prazo áãimáarloioo, náo caracterizará a aceitação tácila do seguro.

,12.4. caso a aceiração ü;;ô;;dã;ôãnou ou contratação ou alteÍaçáo de ressesuro íacultativo, o

pãilãráiJ" ." iie, ülZ.'será suspenso até que ó ressegurador se maniÍeste Íormalmente'

,comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventúalidade' ressaltando a consequente

rnáiistcncla oe cobõrtura enquanto perdurar a suspensáo'

:12.5. A emissáo au npàri"J *'àó-Lnoosso s",â Íeit" em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

' 
aceilaçáo da ProPosta.
iá.á. Àãi"itâçao da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

V, 13. DISPOSIçOES GERAIS
13.1. Quando sotiCitaoJpãta seguradora, o segurado e o Tomador concordam em encaminhar

todososdocumentosquedemonstremocorretocumprimento.dasobrigaçô-esgarantidas'
autorizando, inclusive-, ããtiãài dos prepostos e prestadores de serviço da seguradora no

canteiro de obras, se necessário'
Itg.t.r. O direito da Srgúiáàão em acompanhar e/ou monitorar o cump-rimento das obrigações

sarantidas não erir""ltó;;il;-; õ-iàraàor de suas obrigações pêrante o contrato

, Érincipat, Seguradora e os termos da Apólice'

13.2. No tocante a aroã"çao Joiiir"o. previstos nêsta garantia, havendo contrariedade eiou

divergência entre as disposiçõ_es previstas na- presentjApólice/Endosso e no contrato ei ou

aditivos garantidos, prevàlecérão sempre as disiosições da presente Apólice/Endosso'

rt3.g. cabe ao romaooi-J ãís"lri"oã a conteiência das condiçóes e termos desta Apólice
,e/ou Endosso, estando de pleno acordo que á seguradora a preste e cumpra' tal como

disposto em suas Condições Contratuais' .
r13.3.1. para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláu.sula de retomada e não

oÍerece cobertura p"r;;;húãi;l".iiuJi"tr" no árt. r oz da Lei de Licitações ne 14'133t2021'
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SEGUNOS

,13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
'contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua

'integralidade.
í 3.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

13.7. A presente Apólice não conla com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, c_arência de

qualquei tipo, assim como não permile a reiàtegraçáo do seu Limite Máximo de lndenizaçáo e Limite

triláximo de Garantia.
1 3.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.g. O regisiro do produto é automático e náo representa aprovação ou recomendaçáo por parte da

SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a Situação cadasÍal do corretor de seguros e da sociedade

seguradora no sítio eletrÔnico hllpg/lvlvulgov.brisusep'

\./14, DEFINIÇOES
'14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definições:

, L apoÍãó, ,iúrnãnto, 
".itiàô 

ããssinaoo pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de

Seguro garantia.
rr. 

-gunãÍi"iario: 
pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no objeto da Garantia e que pode

in.ri"t, Úit"t" ou'inoiretaíientelà, Éiái,iios oecorrentes do inadimplemento contratual do Tomador'

lll. condições prrti"uiáie", '.on;unú de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçoes

Contratuais.
lv. contrato Principal: inslrumento contratual firmado entre Tomador e segurado, incluindo seus

anexos e especificações tãcnió"s, no qual consta as obrigaçÕes de execução de serviços assumidas 
'

pelo Tomador e garantidas pela Apólice. 
.

ü. ôu.p"r. ou"cont"nçâãiJ.tãã.á. in.otridas-pelo Segurado com a tomada.de medidas imediatas'

i ;;;;dr;illenciais, p;ã 
"üárã;áracrerizaçá'o 

do sinlstro iminente que seria coberto pela Apólice,

a oartir de um lncidente o, i"itriU"çao uà OOj.tó da Garantia ou ao ConlÍato Principal' e sem as quais o

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato'

úi óô"pe"u oe Satrámentõ, àã.pétái inconidas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas'

o, ufo.. emergenciais, após a oconência de um.evento de Caracterizaçáo do Sinistro coberto pela

w ÁÉorüã, ã" rod"o a minorai as consequên^cias e preiuízos relacionados ao sinistro.

, Vll. Endosso: documenrã g111it;66 pÉiá Seguradoá por meio do qual são Íormalizadas alteraçoes da

Apólice.
viri. lnciaente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçào ou

l .r"ii"àiã" ãàiitr;U úiõé";i"' oã Ãpóri.u, des-conhecido ao Segurado à externo às condições de

i;-;;úã;do conrrato eiincipà o, oul"to o".Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou

Caracierizaçáo do SinisÚo conforme termos da Apólice'

I tX. tndenização, .ontr"pr"iiàõaáA$ú13do;" peran-te o Segurado relativa aos Prejuízos causados

ôJ'i;;;; ãrilUí;á-pr"*r,to das.obrisações cobértas pelo sesuro, a -qual poderá se dar

por meio de (i) pagamento àmániieiro dos Prejuízos ápurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo

!ãguiã; orli,)'rãúaoa u 
"á".irta" 

á" Contráo Principal, por meio da contratação do Preslador de

, Serviços Substituto.
, X. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçào garanti-do pela seguradora

, considerando uma ou mais;ü;irtus-p;árisiás na Apólice. Não deve ser cônÍundido com a soma dos

, Limites Máximos oe tnoenizáçãã fot .bb.rtrt". Em sendo promovida a lndenização correspondente a'
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tonos

ruma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, sublraído o valor

de lndenização pago a título de LMl.
. Xt. timite 

- 
Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura

contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG'

Xll. preiuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no

, Contrato Principál e o preço contÍatualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para

execuÇão do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas

ôti;ã;; óãfo óãgrrudo em decorrência de iàadimplementos do Tomador.ao-ContÍato Principal e

inadimplidá após oãecurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado nào possua meios para

. seu adimplemento de forma administrativa.
, iiÍ.-Éroinio' importancià oãviáà pàrô Tómador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de

I seguro contratada.
I XlV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título, de

;;;;;";á;à; rinira 
" 

párri-r, àã r*rãnto áa emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e

ry' seu custo de oportunioaáe, b", 
"o.o 

pela própria garantiá securitária prestada desde o momento da

' emissão da APólice.
;XV. prestador de Serviços substituto: êmpresa idÔnea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros

rusualmente utilizados p"iãã.ãÃtr"üs de prãstação de serviços, que se encarregará da execuçào do

ãiãàpo .ontrutual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal'

xvl. pro-rata-diu, .orr"rpúJãã oevotuçaô de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para devoluçáo

, de prêmio, com a retençáã â. ,ur"i Érop,i,'cional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores

proporcionais, por dia de vigência não deconidos'

XVll. Relatório Final de àáürfãçao de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica

existência de coberlura ou, coãÍorúe o caso, as razóes técnico-legais para eventual negativa de

ãôu"itrrá ou extinçáo de cobertura/responsabilidade da Seguradora'

ivrii. ê"dr.oo:Lnte da Administraçào Pública que contráta o Tomador, nos termos da legislaçâo'

XlX. Segúradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: t.gr'ãã õúi garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

i;";;Éafrte o Seguraão, conÍormeãs termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas' ou

entregas [arciais do Contrato Principal.
Íii.'iã,ãã41*-ürôà irriãi.à cãntiatada pela Administração Pública para execuçáo do Contrato

Principal, nos termos da legislação.
t xli; \rü;ãià", 

'àã 
nÉirióÉr e'Endossos terão seu início e término de Visência às 23:5ehs das datas

para tal fim neles indicadas.

coBEBTURAADIcIoNALPARAVERBASTRABALHISTASEPREVIDENcIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53'

Í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.Í . Esta cobertura Adicional ó*unt", exclusivamente ao segurado, até o Limite Máximo de

lndenização, o pagamento áot ,"iàt"t comprovadamente exiqidos em deconência das obrigações de

natureza trabathista e previáããciãiiá Je-ôiõonsaUitidade do Íomador oriundas do Contrato Principal'

õõü; hã.;" óono"àaçaáJuJrciã oo romaoor ao,pagamento de.tais.uu'9.3:,: o sesurado seja

condenado subsidiariamente,'em decorrência de sentenia condenatória transitada em julgado' bem

ããÀãOo tia.iito em jutgadã Oài ããrcuros homologados óu, ainda, nas hipótes-es de acordo entre as

, ôârrês com orévia e 
"*or"r.à "úÀõiá 

oa seguraoúa e consequente homologaçáo.do Podeí Judiciário

ü'N";rJ;];;.;;it;t;rbsioiariàoade, á responsabilidade do Sesurado será reÍerente à relação

uáüjijri" ã,ã, ;,";ü;;Ari;átre o Autorineclamante da demanda trábalhista e o romador' oriundas
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do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do periodo de Vigência da Apólice.
I Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o

. período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabathista seia decorrenle unicamente do lapso

temporal garantido.

.2. RISCOS EXCLUÍDOS
ã.f. g, acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na 

'

cobertura adicional, quaisquer preiuízos decorrentes de:

a) lucros cessantes;
' b) dano material;
1c) dano moral;
d) dano corPoral; e

r ei danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorários de qualquer esPécie;

V g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1. Se o Segurado tiver ã in[niao de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem veÍbas cobertas 

'

por esta Apótice, o"u",a,ã'ãLãiàrãr tã.po, unuiur à Seguraàora úma proposta, consistente em memória

de cátcuro simptes das ui..ü;;É]i""dJs-pãto Rutor-nãclamante, juniamente com as principais cópias

do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado'

3.2. Em até 10 (dez) di;;úi;i; ãà ã"tá dà recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a

, ã""iàôàã.', iá.ür.'Oõ 
"ãr"iããpã.io'or, 

ainda, com indicaçào óe um valor máximo alternalivo'

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

r n.r. grpeçrariva_oe§id;ü;iãõ"ã;; segurado Íor citado para apresentar deÍesa trabalhista

e/ou previdenciaria coitra Autor-Reclamante que reivindiqúe -verbas cobertas e relacionadas

ao período ae vigcncü'ài$dli;;;;Éà"verá àomunicar imediatamente tal Íato à Sesuradora'

enviando cópia(s) autllêfuiáãi"i 
"itaçao(Oes) 

e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos

. , autos tanto pelo Autor/'Reclamante como pelo reclamado/Tomador'
t ;;.i. À üã"!nl" 

"ãbértrra 
adicionat abrahge as ações iudiciais :m CY9 o Sesurado Íor citado

duranre o prazo pr"";;;;;;ipiãri"tó 
"à 

ait. zo, iricisoiXlX da Constituição da República' no

que se reÍere ao Direito do Trabalho'
4.1.2. sem preiuizo d;ãõ;ü;ôlie' acima, a comunicação 91 Elry::3ti" de sinistro e/ou

da Reclamação au óini.[tá-ã Seguradora se suieita ao ptazo prescricional aplicável aos

seguros em geral.
4.2. Reclamação de sinistro: a Expectativa. de Sinistro será convertida em Reclamação de

Sinistro, mediante .oãüffiiai aíéãgJiuão à Seguradora, assim que transitada em iulgado

I à Jecisão condenatória ou hómologatória de acordo iudicial'
t4.2.1. para a nectariação'-j"'ói"iãt. érá necássária a apresentação dos seguintes

documentos:
i ál 

"Opi, 
da sentença e da certidão de. seu trânsito em iulgado, da qual conste o

reconhecimento ae qüã o Autor-Heclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contralo
principat dentro do õrú;-ã" úigência da Apólice,'e que reconheça a Íesponsabilidade

subsidiária ao segu.ãio ãã-páj".ãnto de verbas de natuieza trabalhista e/ou previdenciária

inadimplidas Pelo Tomador;

.*,i,..,r
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b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas

ú'Oalhistas e/ou previdenciárias especificamentê relacionadas ao período de cobertura da

Apólice;
cj ,.orâo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo

' encerrado por meio de acordo;
d) guias derecolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de -Serviço - FGTS;

;Í õúi;a ãã recothimento do tNSS dos empregados que trabalharam nos serviços relalivos ao

contrato garantido por esta Apólice;
I i1- aocuíentos comprobaiórios 9e . .gu9 o Autor/Reclamante trabalhou para o

reclamado/Tomador nôLontrato principal dàntro do período de Vi.gência.da Apólice;

gj ;ã.uÃàntã 
"ritiAo 

pãto Juizo'traOaihista atestanáo a data da distribuição do Íeito'

4.2.2. A não Íormalizaf,áo ãà necfuração de Sinistro lornará sem eÍeito a Expectativa de

sinistro' 
Qinictrn nnrlará q,..r rcalizzrb al' nos teÍmos do art

4'2.3.AReclamaçáodeSinistropoderáserrealizadaduranteoprazoprescnclon
\.2 7q, inciso xxlx daconstituição da República, no qrre se reÍere ao Direito do Trabalho.

- A.á. óáracterização de àinlttto,-t"CóOiOa a notiicação, devidamente acompanhada dos documentos

mínimos, a Seguradora Oerãia conctrir o processo õe regulação de sinistro e emitir o relatório fnal de

regulaçáo de sinistro' - )s trabalhistas disÍibuidas na Justiça do Trabalho.
4.4. Estáo cobeÍtas por esta garantia somente as aço€

4.s. com base em ouviàãiunaaàa e iustificad-a, a seguradora po.derá solicitar documentação

e/ou inÍormação "orpiãÃuiiãifiã{ 
âúi99 da-coberiura da Ràclamação de Sinistro' Ficando

,certo que o ptazo u"lãúãÉÚaô de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua

contagem a partir Oo ãíu útif subsequenü àquele em que Íorem respondidas as solicitaçóes

pelo Segurado.

i5. lNDENIZAçÃO
, 5.1. caracterizado o sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

üárlrnó O" lndenizaçáo previsto no ÍrontispÍcio da Apólice'

5.1.1. O cátcuto da tndenizaçãã ú;"ú;; item 5.i será realizado mediante a confirmaçáo do valor.de

ãài.ár" i..ã.tioversa da ããÃd"naçao judiciat transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,

compreendendo as verbas tt"oàrÃitiãs âó, previdenciárias especi-ficãmenle relacionadas ao periodo de

' cobertura da Apólice, oor"rráàã à ii.itu rtfaiiro de lndenização e o Limite tvláximo de Garantia'

.0. PenOA DE DIREITO
6.1. sem preiuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de

perda de direito à indenização:
ãidJ ã-s"giriáao contesà|sem anuência da seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou

perder prazo para interposiçãõ áe recurso ou Íor cónsiderado revel nos lermos do artigo 844

àa Conáolidação de Leis do Trabalho'
b) se o segurado trru, ã"orao sãm a prévia anuência da seguradora e sem observar o

disposto na ctáusula 3 destã'ó;útura Adicional ou este não ior homologado pelo Poder

:Judiciário

lz. otspostÇoEs FINAIS
.7'1'EmhipótesealgumaestesegurogarantianodeliserusadopeloTomadorparaÍazerÍrentea
prejuízos eventualmente causados ã tercéiros ou para compelir a seguradora ao pagamento de qualquer

valor diretamente ao Autor/Reclamante'
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'.7 .2. Ficam ratificadas todas as demais Condiçóes Contratuais não alteradas pelas condiçÕes desta

; Cobertura Adicional.

nte
9EGUROS

8. DEFTNTÇÔES
, g.1. Em acréscimo às definiçóes constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-

' se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:

l. Autor/Reclamante: aquãÉ óue propOe na Justiça Trabalhista umareclamatória e esta seia oriunda de

reiação de trabalho ". 
uirtúOlãó ôotiltrto Principãt, fiÍmado entre Tomador e Segurado, o qual ó obleto

da Apólice em questão.
,ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o

I ê;il;ádó em Íunção do pagamentô de indenizaçáo, por cobertura contratada.

, rri-óütió.çaus pteridlntiarias: sáo aquelai especificadas pela L-ei !: 1.?:?'nt 
e todas as suas

alteraçÕes posteriores nã que couber, bóm como em leis esparsas, as quais disponham sobre o

recolhimento Oas contriO-uiçtã ãLriO.! a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

\-/ Percentuais.
. lV. obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigaçoes trabalhistas as.decorrentes do pagamento da

contrapÍestação OeriOa'àã eÀáróó"Oo p"io seu .i-abtr 
dispensado ao tomador, bem como de seus

encargos, sendo a rurüãtãôíoã"qr.i". direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da

' Apólicã, conforme determina a legislação em vigor'

V. Responsabif iaaOe SuÊsiOiãria:" e aquetà que recai sobre garantias que. somente sáo exigidas

quando a principat e insúiienú, àíse.ia, iàadrmptenàà reat empiegador - piestador de serviços - aqui

, denominado Tomador, 
";;r§,;ü* 'ãL tóntaiivas de execuiá-lo-, pode-se exigir do Segurado 

-o
cumorimento oas oorigaõoJs 

"oo ieunomaoor, desde que o segurado tenha participado da relaçáo

processual e conste do titulo executivo judicial'

Ai'i i, i. 1
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